
Ano: 2024

Termo Aditivo nº 60/2024: Apresentação do Plano de Trabalho e Plano Orçamentário referente ao custeio de março a agosto de 2024. De acordo com a Portaria 071/2024 - Alteração dos 

Anexos II, III, IV, V e VI do Contrato de Gestão.

Termo Aditivo nº 66/2024: Implantação da Unidade de Acolhimento Adulto Boracea (UAA Boracea) - Alteração dos Anexos Técnicos IV, V e VI do Contrato R026/2021. 

Termo Aditivo nº 67/2024: Aquisição de 05 (cinco) aparelhos de eletrocardiograma com recursos oriundos de Intervenção Local 2024, para a UBS Cambuci, UBS Sé, AMA Sé, UBS Santa 

Cecília e AMA Boracea unidades pertencentes à CRS-C. 

Termo Aditivo nº 69/2024: Acréscimo de recursos referente ao dissídio dos profissionais odontologistas conforme convenção coletiva de trabalho 2023/2024. Pagamento dos períodos 

anteriores e a inclusão no custeio regular a partir de agosto/2024.                                                                                                                                                                                                                       

Termo Aditivo nº 70/2024: Acréscimo de recursos referente ao dissídio dos profissionais de enfermagem conforme convenção coletiva de trabalho 2023/2024. Pagamento dos períodos 

anteriores e a inclusão no custeio regular a partir de agosto/2024.                                                                                                                                                                

Termo Aditivo nº 71/2024: Acréscimo de recursos referente ao dissídio dos profissionais farmacêuticos 2023/2024. Pagamento dos períodos anteriores e a inclusão no custeio regular a 

partir de agosto/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Termo Aditivo nº 72/2024: Acréscimo de recursos referente à dissídios coletivos para fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, nutricionista, técnico de segurança do trabalho, agente 

comunitário de saúde, auxiliares de enfermagem, técnico de enfermagem e trabalhadores do serviço de saúde, conforme convenção coletiva de trabalho 2023/2024. Pagamento dos 

períodos anteriores e a inclusão no custeio regular a partir de agosto/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Termo Aditivo nº 73/2024:  Acréscimo de recursos referente ao dissídio dos profissionais de educação física conforme convenção coletiva de trabalho 2023/2024. Pagamento dos períodos 

anteriores e a inclusão no custeio regular a partir de agosto/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Termo Aditivo nº 74/2024: Acréscimo de recursos no custeio para despesas com demissões de colaboradores excedentes (subrogados) no Hospital Municipal Bela Vista.                                                                                                                                                                                                                                                                 

Termo Aditivo nº 75/2024: Apresentação do plano de trabalho e plano orçamentário referente ao custeio do período de setembro de 2024 a fevereiro 2025. De acordo com a PORTARIA 

490/2024: ALTERAÇÃO DOS ANEXO II, III, IV, V E VI do contrato de gestão.                                                                                                                                              

Termo Aditivo nº 76/2024: Aquisição de 03 (três) equipamentos de ar condicionado e instalação para a UBS Santa Cecília, com recursos oriundos de intervenção local. 

Termo Aditivo nº 77/2024: Atualização dos termos contratuais do presente contrato de gestão, de acordo com o estabelecido na portaria SMS.G N° 532 DE 15 DE AGOSTO DE 2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Termo Aditivo nº 78/2024: Reequilibrio contratual com acréscimo de recursos no custeio regular a partir de novembro/2024 e pagamento dos períodos anteriores de abril a outubro/2024 

e alteração do anexo V do contrato R026/2021. 

Termo Aditivo nº 79/2024: Rescisão do Termo Aditivo nº 63/2024 cujo objeto é a locação de imóvel para atender a Unidade Básica de Saúde República, a partir de 20/05/2024.

Termo Aditivo nº 85/2024: Atendimento a Portaria nº 225/2024 SMS-G, para o período de janeiro a junho de 2024, alterar o Anexo III Matriz de Indicadores de Qualidade do Hospital 

Municipal Bela Vista constantes no TA nº 64/2024, nº 59/2024 e nº 60/2024 - e a exclusão do Anexo V - Quadro de Indicadores de Monitoramento Urgência e Emergência da Rede 

Hospitalar, constantes nos Termos Aditivos nº 59/2024, nº 60/2024 e nº 75/2024.

Termo de Apostilamento nº 002/2024: Alteração do Anexo IV Quadro de Equipe Dimensionada e Metas de Produção do CAPS AD III Centro nos Termos Aditivos nº 30/2023, nº 31/2023, nº 

32/2023, nº 33/2023, nº 34/2023 e nº 41/2023 e do CER III Sé nos Termos Aditivos nº 30/2023, nº 31/2023, nº 32/2023, nº 33/2023, nº 34/2023, nº 41/2023, nº 59/2024 e nº 60/2024.

Termo de Apostilamento nº 003/2024: Registrar e autorizar a utilização do uso de saldo de rendimentos das aplicações financeiras do contrato de gestão R026/2021, para aquisição dos equipamentos e 

mobiliários para a USS Boracea.

Termo de Apostilamento nº 005/2024: Autoriza e registra a utilização do uso de saldo de custeio provenientes de redistribuição de serviços de manutenção predial, do contrato de gestão 

R026/2021 para adequação das salas de triagem da UPA Vergueiro.

Termo de Apostilamento nº 006/2024: Alteração da cláusula 1.5 e do anexo IV quadro de equipe dimensionada e metas de produção do PSM Barra Funda, AMA Prates, UBS Santa Cecília e 

AMA-E do Termo Aditivo nº75/2024.

Termo de Apostilamento nº 008/2025: Substituição e atualização dos Anexos apresentados no TA nº 75/2024, Anexo III - Matriz de indicadores de qualidade e do anexo IV - Quadro 

explicativo da matriz dos indicadores de qualidade de acordo com a portaria SMS.G nº 867/2024, e Portaria SMS.G nº 03/2025.

A avaliação referente ao 3º trimestre de 2024 foi excepcionalmente realizada fora do cronograma previsto originalmente, em decorrência da necessidade de adequação às alterações 

normativas estabelecidas pelas Portarias SMS nº 333/2022 (31/05/2022) e nº 538/2022 (12/08/2022), que atualizaram os indicadores de monitoramento de qualidade e produção, com 

início das adaptações programado a partir de 01/10/2022. Adicionalmente, a publicação da 4ª edição do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação dos Contratos de Gestão 

(Portaria SMS nº 143/2023, de 13/03/2023) implicou necessidade de ajustes internos nos procedimentos administrativos adotados. Por fim, destaca-se o impacto do período transitório 

exigido pelas Portarias SMS nº 532/2024 e nº 867/2024, visando assegurar o pleno atendimento às diretrizes e parâmetros estabelecidos nas Portarias mencionadas, bem como o adequado 

cumprimento dos critérios técnicos definidos nas normativas vigentes.

A confecção desta ATA considera as legislações, vigentes no período, conforme segue.

Portaria SMS.G Nº 739/2022 de 17 de novembro de 2022 - Introduz alterações na Portaria SMS nº 223/2022, a qual estabelece diretrizes e critérios para a retomada integral do 

atendimento presencial de consultas, exames e procedimentos nas Redes de Atenção Básica e Especializada.

Portaria SMS.G N° 143/2023 de 13 de março de 2023 - Institui e torna pública a versão atualizada em fevereiro de 2023 do Manual de Acompanhamento Supervisão e Avaliação Assistencial 

dos Contratos de Gestão, que objetiva orientar e subsidiar equipes técnicas da Secretaria Municipal de Saúde e das Organizações Sociais.

Portaria SMS.G Nº 267/2023 de 15 de maio de 2023 - Regulamenta as práticas de teleassistência no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo e revoga a Portaria SMS nº 

340/2020. 

Portaria SMS.G N° 288/2023 de 17 de maio de 2023 - Introduz alterações na Portaria SMS nº 143/2023, que institui e torna pública a versão atualizada em fevereiro de 2023 do Manual de 

Acompanhamento Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão.

Decreto Municipal Nº 63.266 de 18 de março de 2024 - Declara situação de emergência em saúde pública na Cidade de São Paulo em razão de epidemia de Dengue e estabelece a adoção 

de providências correlatas.

Portaria SMS.G N° 162/2024 de 18 de abril de 2024 - Dispõe sobre os critérios de avaliação dos Contratos de Gestão, durante a situação de emergência do Município de São Paulo para 

enfrentamento da epidemia decorrente da Dengue.

Portaria SMS.G Nº 365/2024 de 07 de junho de 2024 - Estabelece o Núcleo de Atenção à Saúde da Pessoa Idosa - NASPI nos Serviços Socioassistenciais vinculados às Unidades Básica de 

Saúde – UBS, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, estabelecendo suas atribuições e as competências de seus profissionais.  

Portaria SMS.G Nº 532/2024 de 14 de agosto de 2024 - Atualiza os indicadores de qualidade, produção e monitoramento para os contratos de gestão celebrados pela Secretaria Municipal 

da Saúde com Organizações Sociais, da Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde – RAST, bem como dispõe sobre o acompanhamento assistencial desses contratos.

Portaria SMS.G Nº 867/2024 de 31 de dezembro de 2024 - Altera os Anexos I, II e IV da Portaria SMS nº 532 de 14 de agosto de 2024.

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 004/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção - Indicador de Qualidade - Q8 EXAMES DA GESTANTE e solicitação de alteração no 

"Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão”. 

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 005/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Qualidade - Q12 ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA IDOSA e solicitação de alteração no "Manual de 

Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão”.

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 006/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Qualidade- Q5 Consulta do Recém-nascido de baixo risco e solicitação de alteração no "Manual 

de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".  

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 006.1/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Qualidade Q5 - CONSULTA DO RECÉM-NASCIDO DE BAIXO RISCO e solicitação de alteração no 

"Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".  

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 007/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção - EMAD- NÚMERO DE VISITAS DOMICILIARES REALIZADAS PELA EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAL DE ATENÇÃO DOMICILIAR e solicitação de alteração no "Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 008/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção: PICS – Atividades Coletivas e Procedimentos Individuais, e solicitação de alteração no 

"Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 009/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Qualidade - Q10 - PESSOA EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA e solicitação de alteração no "Manual de 

Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 010/2023 - Retificar no Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos o modelo de relatório do Indicador de 

Qualidade Q6 – Educação Permanente previsto na página 118.  

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 011/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Qualidade – SAÚDE DA CRIANÇA – CALENDÁRIO VACINAL – Q4 e solicitação de alteração no 

"Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".  

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 012/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção CEO - Procedimentos realizados por especialidades e solicitação de alteração no 

"Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão". 

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 013/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção- Visita Domiciliar do Agente Comunitário e solicitação de alteração no "Manual de 

Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão”.

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 014/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção - EMAD - Número de Paciente na EMAD e solicitação de alteração no "Manual de 

Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão”.

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 015/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção - EMAD- Número de Desospitalização e solicitação de alteração no "Manual de 

Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão". 

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 016/2023 - A presente Nota Técnica tem por objetivo introduzir alteração na ficha do indicador produção - NÚMERO DE VISITAS DOMICILIARES 

REALIZADAS PELA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE APOIO - EMAP, relativos aos itens, Fonte de Dados, Interpretação e Referências que constam no Manual de Acompanhamento, 

Supervisão e Avaliação dos Contratos de Gestão, página 85-86.

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 017/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de produção EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DA ATENÇÃO BÁSICA - EMAB e solicitação de alteração 

no "Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão" 

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 018/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção- Consulta do Enfermeiro e solicitação de alteração no "Manual de Acompanhamento, 

Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 019/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção EQUIPE DE SAÚDE BUCAL - CONSULTAS/ATENDIMENTOS REALIZADOS, e solicitação de 

alteração no "Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 020/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção: Indicador de Qualidade Q3 – Avaliação de Prontuário e Fichas de Atendimento em SEI, 

e solicitação de alteração no "Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".  

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 021/2023 - Trata-se, Nota Técnica sobre o Indicador de Produção: Indicador de Qualidade – Vigilância em Saúde Tuberculose - Q11 em SEI e solicitação 

de alteração no "Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão".  

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 022/2023 - Retificar a Nota Técnica Nº 001/2023 - SMS/CPCS/DAMA (doc. SEI 084201613). 

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 023.2/2024 - A presente Nota Técnica tem por objetivo introduzir alteração na ficha do indicador de produção CONSULTA MÉDICA, relativa ao item 

Procedimentos para Apuração que constam no Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação dos Contratos de Gestão - 4ª versão - 2023, nas páginas 65 e 66.

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 024/2024 - Retificar a Nota Técnica Nº 022/2023 - SMS/CPCS/DAMA (doc. SEI 86369305).

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 025/2024 - Trata-se o presente de proposta de Nota Técnica (097564681), cujo indicador refere-se a consultas médicas especializadas realizadas nos HD, 

AMA-E e AE no mês, relativos aos itens Fonte de Dados, Interpretação e Referências, que constam no Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação dos Contratos de Gestão.

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 026/2024 - A presente Nota Técnica tem por objetivo introduzir alteração na ficha do indicador de produção CONSULTA MÉDICA, relativa ao item 

Procedimentos para Apuração que constam no Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação dos Contratos de gestão – 4ª versão - 2023, nas páginas 55 e 56. 

Nota Técnica SMS/CPCS/DAMA nº 027/2025 – A presente Nota Técnica tem por objetivo compatibilizar o Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos 

de Gestão às normativas da Portaria SMS nº 532/2024 e Portaria SMS nº 867/2024 e estabelecer novo fluxo e orientação de retificação de relatórios, sendo eles: P1, Déficit de equipe e 

Indicadores de Qualidade.

TERMOS ADITIVOS VIGENTES NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO

Passou-se a apresentação dos resultados sintetizados de produção por linha assistencial, no trimestre, assim como a demonstração dos apontamentos da manutenção das Equipes de todo o período

INFORMES GERAIS

STS:

CRS: Coordenadoria Regional Centro

Supervisão Técnica de Saúde Sé e Supervisão Técnica de Saúde Santa Cecília

Associação Filantrópica Nova Esperança – AFNEOS:

Rua Siqueira Campos, 172, Liberdade - São Paulo - SP - CEP: 01509-020. Via Teams 

Fonte de Dados:

Pauta:

Local:

Data: 10/11/2025 às 13:49h e 04/12/2025 às 14:20h

Avaliação dos Indicadores: Equipe I e II, Produção e Qualidade da Execução Contratual do 3º Trimestre de 2024.

Nº Processo SEI 6018.2024/0000484-8 | 6018.2025/0000750-4 (Assistencial) / Nº Processo SEI 6018.2024/0000694-8 (Financeiro)

WEBSSASS - Demonstrativos de Apontamentos Técnicos (7.02) - Extraído em 15/09/2025.

CG:

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo

3º TrimestreTrimestre de Avaliação:

REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO TÉCNICA DE ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS
Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

ESF - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

N° CONSULTA MÉDICA GENERALISTA 386 707 54,60% 0 707 0,00% 288 374 77,01% 674 1788 37,70% 674 1788 37,70% 674 1788 37,70%

N° CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR MÉDICA GENERALISTA 13 27 48,15% 0 27 0,00% 13 14 92,86% 26 68 38,24% 26 68 38,24% 26 68 38,24%

N° VISITAS DOMICILIAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF 23128 25200 91,78% 23737 25200 94,19% 24552 25200 97,43% 71417 75600 94,47% 71417 75600 94,47% 71417 75600 94,47%

N° VISITAS DOMICILIAR AUX/TEC ENFERMAGEM ESF 1017 1344 75,67% 1642 1344 122,17% 1317 1344 97,99% 3976 4032 98,61% 3976 4032 98,61% 3976 4032 98,61%

Nº ATIVIDADE COLETIVA PICS 98 143 68,53% 125 143 87,41% 142 143 99,30% 365 429 85,08% 365 429 85,08% 365 429 85,08%

Nº ATIVIDADE INDIVIDUAL PICS (PROCEDIMENTOS) 280 210 133,33% 336 210 160,00% 270 210 128,57% 886 630 140,63% 886 630 140,63% 630 630 100,00%

Nº CONSULTA ENFERMEIRO CB 80 144 55,56% 254 144 176,39% 69 144 47,92% 403 432 93,29% 403 432 93,29% 403 432 93,29%

Nº CONSULTA MÉDICA CLINICO 289 264 109,47% 613 264 232,20% 699 264 264,77% 1601 792 202,15% 1601 792 202,15% 792 792 100,00%

Nº CONSULTA MÉDICA ESF 7742 8736 88,62% 8551 8736 97,88% 8803 8736 100,77% 25096 26208 95,76% 25096 26208 95,76% 25096 26208 95,76%

Nº CONSULTA MÉDICA GO 417 792 52,65% 571 792 72,10% 535 792 67,55% 1523 2376 64,10% 1523 2376 64,10% 1523 2376 64,10%

Nº CONSULTA MÉDICA PSIQUIATRA 177 160 110,63% 217 160 135,63% 189 160 118,13% 583 480 121,46% 583 480 121,46% 480 480 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR ASSISTENTE SOCIAL 522 488 106,97% 487 488 99,80% 623 488 127,66% 1632 1464 111,48% 1632 1464 111,48% 1464 1464 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR EDUCADOR FÍSICO 44 40 110,00% 43 40 107,50% 28 40 70,00% 115 120 95,83% 115 120 95,83% 115 120 95,83%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR FARMACÊUTICO 345 307 112,38% 251 307 81,76% 172 307 56,03% 768 921 83,39% 768 921 83,39% 768 921 83,39%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR FISIOTERAPEUTA 202 256 78,91% 395 256 154,30% 363 256 141,80% 960 768 125,00% 960 768 125,00% 768 768 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR FONOAUDIÓLOGO 173 212 81,60% 179 212 84,43% 200 212 94,34% 552 636 86,79% 552 636 86,79% 552 636 86,79%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR MÉDICO 291 336 86,61% 315 336 93,75% 342 336 101,79% 948 1008 94,05% 948 1008 94,05% 948 1008 94,05%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR NUTRICIONISTA 293 300 97,67% 255 300 85,00% 247 300 82,33% 795 900 88,33% 795 900 88,33% 795 900 88,33%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR PSICÓLOGO 313 240 130,42% 209 240 87,08% 297 240 123,75% 819 720 113,75% 819 720 113,75% 720 720 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR TERAPEUTA OCUPACIONAL 215 142 151,41% 223 142 157,04% 162 142 114,08% 600 426 140,85% 600 426 140,85% 426 426 100,00%

Nº CONSULTAS ENFERMEIRO ESF 4279 3780 113,20% 4052 3780 107,20% 4634 3780 122,59% 12965 11340 114,33% 12965 11340 114,33% 11340 11340 100,00%

Nº CONSULTAS/ATENDIMENTOS ODONTO ESB 0 192 0,00% 187 192 97,40% 227 192 118,23% 414 576 71,88% 414 576 71,88% 414 576 71,88%

Nº CONSULTAS/ATENDIMENTOS ODONTO ESB II 774 880 87,95% 803 880 91,25% 951 880 108,07% 2528 2640 95,76% 2528 2640 95,76% 2528 2640 95,76%

Nº CONSULTAS/VISITA DOMICILIAR ENFERMEIRO ESF 275 336 81,85% 288 336 85,71% 443 336 131,85% 1006 1008 99,80% 1006 1008 99,80% 1006 1008 99,80%

Nº GRUPO ASSISTENTE SOCIAL 114 120 95,00% 107 120 89,17% 134 120 111,67% 355 360 98,61% 355 360 98,61% 355 360 98,61%

Nº GRUPO EDUCADOR FÍSICO 168 160 105,00% 140 160 87,50% 87 160 54,38% 395 480 82,29% 395 480 82,29% 395 480 82,29%

Nº GRUPO FARMACÊUTICO 57 50 114,00% 36 50 72,00% 33 50 66,00% 126 150 84,00% 126 150 84,00% 126 150 84,00%

Nº GRUPO FISIOTERAPEUTA 106 160 66,25% 179 160 111,88% 175 160 109,38% 460 480 95,83% 460 480 95,83% 460 480 95,83%

Nº GRUPO FONOAUDIÓLOGO 122 140 87,14% 115 140 82,14% 98 140 70,00% 335 420 79,76% 335 420 79,76% 335 420 79,76%

Nº GRUPO NUTRICIONISTA 193 200 96,50% 173 200 86,50% 137 200 68,50% 503 600 83,83% 503 600 83,83% 503 600 83,83%

Nº GRUPO PSICÓLOGO 169 160 105,63% 130 160 81,25% 174 160 108,75% 473 480 98,54% 473 480 98,54% 473 480 98,54%

Nº GRUPO TERAPEUTA OCUPACIONAL 56 90 62,22% 59 90 65,56% 58 90 64,44% 173 270 64,07% 173 270 64,07% 173 270 64,07%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI CLINICO/RESTAURADOR ESB 0 29 0,00% 40 29 137,93% 45 29 155,17% 85 87 97,70% 85 87 97,70% 85 87 97,70%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI CLINICO/RESTAURADOR ESB II 124 132 93,94% 160 132 121,21% 137 132 103,79% 421 396 106,31% 421 396 106,31% 396 396 100,00%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI PROTESE ESB 0 8 0,00% 8 8 100,00% 11 8 137,50% 19 24 79,17% 19 24 79,17% 19 24 79,17%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI PROTESE ESB II 22 36 61,11% 22 36 61,11% 31 36 86,11% 75 108 69,44% 75 108 69,44% 75 108 69,44%

EEV - EQUIPE ESPECIALIZADA EM VIOLÊNCIA

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR ASSISTENTE SOCIAL 0 31 0,00% 2 31 6,45% 10 31 32,26% 12 93 12,90% 12 93 12,90% 12 93 12,90%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR PSICÓLOGO 25 84 29,76% 63 84 75,00% 81 84 96,43% 169 252 67,06% 169 252 67,06% 169 252 67,06%

Nº GRUPO ASSISTENTE SOCIAL 0 6 0,00% 0 6 0,00% 0 6 0,00% 0 18 0,00% 0 18 0,00% 0 18 0,00%

Nº GRUPO PSICÓLOGO 0 14 0,00% 0 14 0,00% 0 14 0,00% 0 42 0,00% 0 42 0,00% 0 42 0,00%

Nº MATRICIAMENTO ASSISTENTE SOCIAL 0 9 0,00% 0 9 0,00% 0 9 0,00% 0 27 0,00% 0 27 0,00% 0 27 0,00%

Nº MATRICIAMENTO PSICÓLOGO 0 9 0,00% 0 9 0,00% 0 9 0,00% 0 27 0,00% 0 27 0,00% 0 27 0,00%

TOTAL 42509 46674 91,08% 44967 46674 96,34% 46777 46328 100,97% 134253 139676 96,12% 134253 139676 96,12% 130802 139676 93,65%

DÉFICIT EQUIPE I

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/40H 2,45 1,26 2,9

ASSISTENTE SOCIAL/30H 0 0 0

AUXILIAR DE FARMACIA/40H 0,97 0 0

CIRURGIÃO DENTISTA/40H 1 0 0

CIRURGIÃO DENTISTA-ATENÇÃO PRIMÁRIA/40H 0 0,13 0

ENFERMEIRO/40H 0,90 0,38 4

FARMACÊUTICO/36H 0 1 0,03

FARMACÊUTICO/40H 0 0 0,4

FISIOTERAPEUTA/20H 0 0 0,47

FONOAUDIÓLOGO/40H 0 0,68 1

MÉDICO ESF/40H 0 0,35 0

MÉDICO GENERALISTA/40H 0,77 0 0

MÉDICO GINECOLOGISTA/20H 0,52 0,40 0,52

NUTRICIONISTA/40H 0 0 0

NUTRICIONISTA/40H 0 0 0

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/40H 1,81 4,26 2,79

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL/40H 0,65 1 0,8

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0,45 0 0
GERENTE DE UNIDADE/40H 0,45 0 0

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/40H 2,33 2,6 2

AGENTE DE PROMOÇÃO AMBIENTAL/40H 0,53 0 0,83

ASSISTENTE SOCIAL/30H 0 0,13 0

CIRURGIÃO DENTISTA ESB II/40H 0 0,36 0

ENFERMEIRO/40H 1,98 1,86 0,29

FISIOTERAPEUTA/20H 0 0,13 0

MÉDICO GENERALISTA/40H 0,49 1,36 0

NUTRICIONISTA/40H 0 0,13 0

PSICÓLOGO/40H 0 0 0

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/40H 2,46 2 3,53

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL/40H 1 0 1

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL ESB II/40H 1 2 0

TERAPEUTA OCUPACIONAL/30H 0 1 0

AUXILIAR OPERACIONAL/40H 0 0,36 0,39
GERENTE DE UNIDADE/40H 0 1 0,29

TOTAL DO MÊS 19,76 22,39 21,24

TOTAL

DÉFICIT EQUIPE I - PMSP 

MÉDICO PMMB/44H 0,19 0 0

MÉDICO GENERALISTA PMMB/44H 0 1,05 0

MÉDICO CLÍNICO PMMB/44H 0 0 0,63

TOTAL DO MÊS 0,19 1,05 0,63

TOTAL

A linha de serviço atingiu 96,12% e após a trava 100% atingiu 93,46% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe. 

Termo Aditivo nº 79/2024: Rescisão do Termo Aditivo nº 63/2024 cujo objeto era a locação de imóvel para atender a Unidade Básica de Saúde República, a partir de 20/05/2024..                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Termo Aditivo nº 67/2024:  Os aparelhos de eletrocardiograma para as Unidades UBS Sé 08/05/2025 e UBS Santa Cecília foram adquiridos em  13/05/2025, conforme documentação nº 128447429 e nº DOC. 127671555 no processo SEI: 6018.2024/0062220-7 e estão disponíveis para uso da população. (DOC. 125985317)  

                                                                                                                                                                                                                            

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão disponíveis no Processo SEI nº  

6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2024, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos. Qual foi o plano de providências executado? 

EEV:  

AFNE: A EEV está sediada na UBS Sé, porém é um serviço de apoio de todas as UBS (ESF e Mista) que nem deveria ter meta contratual. Impor meta de um serviço de apoio de violência é validar que quanto mais violência tiver no território, melhor. AFNE discorda desta equipe impactar no desempenho desta linha de 

serviço. Ademais, embora a OSS tenha ciência dos códigos, não está na governança da OSS a liberação e parametrização desses códigos.

CTA: A EEV não tem documento norteador que delimite o campo de atuação, os processos de trabalho e as diretrizes desse serviço. Para o período avaliado não havia delineamento sobre os códigos para lançamento de suas produções.

STS-Sé: Entendemos o apontamento da AFNE. Contudo, essa questão não está no âmbito da competência de STS/CRS para discussão e deve ser tratada diretamente com a SMS.

Informa-se que, conforme orientação da Área Técnica, a partir do TA nº 75/2024, a EEV passou a ser considerada como linha de serviço, sendo avaliada de forma separada das demais equipes/linhas do CG. Adicionalmente, esclarecemos que as orientações referentes aos códigos de lançamento de produção, bem como os 

documentos norteadores que delineiam o campo de atuação, os processos de trabalho e as diretrizes do serviço, foram disponibilizados às OSS no início do ano de 2025.

Consulta médica generalista:

AFNE: Produção relacionada ao profissional médico vinculado ao Programa Médicos Pelo Brasil, denominado Programa Mais Médicos, transferido da UBS Sé para a UBS República em abril de 2024 por solicitação da STS. A formalização da transferência só foi realizada com a publicação do TA75, vigência de setembro de 

2024 à fevereiro de 2025, publicado em outubro. É possível observar a adequação após novembro de 2024. STS e CRS de acordo.

STS-SÉ: Validamos a informação para julho e agosto. Contudo, para setembro os dados de produção devem ter sido redigitados no WS, com nova máscara, após publicação do TA 75 em outubro.

Médico GO:

Apesar do setor de captação manter esforços contínuos para a reposição de vaga em aberto, destacamos a dificuldade de contração do profissional médico especialista ginecologista, considerando a escassez de profissionais disponíveis no mercado. A fim de manter a assistência aos munícipes, como plano de 

contingência, foram realizadas coberturas pontuais com médicos PJ, porém quando possível, houve a cobertura com carga horária inferior à da vaga (PJ= 12 horas semanais / TLP= 20 horas semanais), computando déficit apontado em relatório. STS e CRS de acordo.

STS-Sé e CRS: Concordamos com a informação. Contudo, os déficits de equipe (proporcional), bem como os de produção se mantém.

STS Sta. Cecília- Contamos com 2 GO de 10h nas unidades Bom Retiro e Boracea, desta forma fomos contemplados, quanto a Unidade mista do território que tem em seu plano de trabalho 2 profissionais de 20h semanais, fomos atendidos, ficamos um período sem a contratação de 1 dos profissionais.

 

• Grupo de TO:

AFNE: Apontamentos elencados: 1. Dificuldade em contratar profissional terapeuta ocupacional para reposição de vagas em aberto, mesmo diante da abertura de processos seletivos contínuos conduzidos pelo setor RH, em razão da baixa oferta de candidatos no mercado (UBS Boracea).  Após o estudo técnico entre as 

instâncias houve a diminuição da carga horária do profissional de 30h para 20h (Termo aditivo 092). 2. Apesar dos esforços com articulação no território para realização de parcerias viabilizando espaços para ofertar as atividades coletivas à população, há unidades com infraestrutura insuficiente, sendo necessária a 

distribuição dos espaços dentre as inúmeras demandas de grupos. 

STS Sé: Compreendemos os apontamentos da AFNE, porém é de responsabilidade do parceiro apresentação de plano de ação para o preenchimento das vagas ou apresentação de plano de trabalho para correção de TLP.

STS Sta. Cecília- Cabe a CRSC esta discussão macro, uma vez que a procura destes profissionais é maior do que a disponibilidade do mercado. Lembrando que no território realizamos alteração do profissional por outro que contemplaria parte da assistência. Exemplo CAPS Boracea.

1,29

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

3º Trimestre
63,39

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

0,75

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

0,19
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STS Santa Cecilia
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

N° CONSULTA ENFERMEIRO ESTOMO 292 296 98,65% 350 296 118,24% 328 296 110,81% 970 888 109,23% 970 888 109,23% 888 888 100,00%

N° RETORNO ENFERMEIRO ESTOMO 0 96 0,00% 0 96 0,00% 0 96 0,00% 0 288 0,00% 0 288 0,00% 0 288 0,00%

N° VISITA DOMICILIAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF 16448 16800 97,90% 16433 16800 97,82% 16071 16800 95,66% 48952 50400 97,13% 48952 50400 97,13% 48952 50400 97,13%

N° VISITAS DOMICILIAR AUX/TEC ENFERMAGEM  ESF 830 896 92,63% 731 896 81,58% 825 896 92,08% 2386 2688 88,76% 2386 2688 88,76% 2386 2688 88,76%

N° VISITAS DOMICILIAR AUX/TEC ENFERMAGEM CB 532 574 92,68% 476 574 82,93% 546 574 95,12% 1554 1722 90,24% 1554 1722 90,24% 1554 1722 90,24%

Nº ATIVIDADE COLETIVA PICS 196 126 155,56% 273 126 216,67% 255 126 202,38% 724 378 191,53% 724 378 191,53% 378 378 100,00%

Nº ATIVIDADE INDIVIDUAL PICS (PROCEDIMENTOS) 213 180 118,33% 270 180 150,00% 185 180 102,78% 668 540 123,70% 668 540 123,70% 540 540 100,00%

Nº CONSULTA CLÍNICA GERAL 2586 3168 81,63% 3037 3168 95,86% 2453 3168 77,43% 8076 9504 84,97% 8076 9504 84,97% 8076 9504 84,97%

Nº CONSULTA ENFERMEIRO CB 2830 2016 140,38% 2502 2016 124,11% 2320 2016 115,08% 7652 6048 126,52% 7652 6048 126,52% 6048 6048 100,00%

Nº CONSULTA ENFERMEIRO ESF 2649 2520 105,12% 2153 2520 85,44% 2369 2520 94,01% 7171 7560 94,85% 7171 7560 94,85% 7171 7560 94,85%

Nº CONSULTA GO 1122 1584 70,83% 1289 1584 81,38% 636 1584 40,15% 3047 4752 64,12% 3047 4752 64,12% 3047 4752 64,12%

Nº CONSULTA MÉDICA ESF 4843 5824 83,16% 5078 5824 87,19% 5006 5824 85,95% 14927 17472 85,43% 14927 17472 85,43% 14927 17472 85,43%

Nº CONSULTA MÉDICA GO POPULAÇÃO TRANS 285 480 59,38% 254 480 52,92% 42 480 8,75% 581 1440 40,35% 581 1440 40,35% 581 1440 40,35%

Nº CONSULTA PEDIATRA 701 1320 53,11% 820 1320 62,12% 596 1320 45,15% 2117 3960 53,46% 2117 3960 53,46% 2117 3960 53,46%

Nº CONSULTA PSIQUIATRA 1036 1120 92,50% 1110 1120 99,11% 1092 1120 97,50% 3238 3360 96,37% 3238 3360 96,37% 3238 3360 96,37%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR ASSISTENTE SOCIAL 644 610 105,57% 687 610 112,62% 554 610 90,82% 1885 1830 103,01% 1885 1830 103,01% 1830 1830 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR EDUCADOR FÍSICO 80 60 133,33% 57 60 95,00% 69 60 115,00% 206 180 114,44% 206 180 114,44% 180 180 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR FARMACÊUTICO 310 300 103,33% 328 300 109,33% 292 300 97,33% 930 900 103,33% 930 900 103,33% 900 900 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR FISIOTERAPEUTA 234 188 124,47% 224 188 119,15% 138 188 73,40% 596 564 105,67% 596 564 105,67% 564 564 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR FONOAUDIÓLOGO 266 240 110,83% 320 240 133,33% 332 240 138,33% 918 720 127,50% 918 720 127,50% 720 720 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR MÉDICO 184 224 82,14% 177 224 79,02% 167 224 74,55% 528 672 78,57% 528 672 78,57% 528 672 78,57%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR NUTRICIONISTA 348 240 145,00% 393 240 163,75% 357 240 148,75% 1098 720 152,50% 1098 720 152,50% 720 720 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR PSICÓLOGO 461 406 113,55% 548 406 134,98% 379 406 93,35% 1388 1218 113,96% 1388 1218 113,96% 1218 1218 100,00%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR TERAPEUTA OCUPACIONAL 90 206 43,69% 111 206 53,88% 108 188 57,45% 309 600 51,50% 309 600 51,50% 309 600 51,50%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO PSICÓLOGO POPULAÇÃO TRANS 39 64 60,94% 76 64 118,75% 23 64 35,94% 138 192 71,88% 138 192 71,88% 138 192 71,88%

Nº CONSULTAS/ATENDIMENTOS ODONTO CB 649 870 74,60% 896 870 102,99% 890 870 102,30% 2435 2610 93,30% 2435 2610 93,30% 2435 2610 93,30%

Nº CONSULTAS/ATENDIMENTOS ODONTO ESB 477 576 82,81% 412 576 71,53% 384 576 66,67% 1273 1728 73,67% 1273 1728 73,67% 1273 1728 73,67%

Nº CONSULTAS/ATENDIMENTOS ODONTO ESB II 1199 880 136,25% 1136 880 129,09% 1045 880 118,75% 3380 2640 128,03% 3380 2640 128,03% 2640 2640 100,00%

Nº CONSULTAS/VISITA DOMICILIAR ENFERMEIRO CB 110 140 78,57% 99 140 70,71% 63 140 45,00% 272 420 64,76% 272 420 64,76% 272 420 64,76%

Nº CONSULTAS/VISITA DOMICILIAR ENFERMEIRO ESF 217 224 96,88% 184 224 82,14% 177 224 79,02% 578 672 86,01% 578 672 86,01% 578 672 86,01%

Nº GRUPO ASSISTENTE SOCIAL 180 150 120,00% 203 150 135,33% 140 150 93,33% 523 450 116,22% 523 450 116,22% 450 450 100,00%

Nº GRUPO EDUCADOR FÍSICO 320 240 133,33% 221 240 92,08% 296 240 123,33% 837 720 116,25% 837 720 116,25% 720 720 100,00%

Nº GRUPO FARMACÊUTICO 58 50 116,00% 60 50 120,00% 49 50 98,00% 167 150 111,33% 167 150 111,33% 150 150 100,00%

Nº GRUPO FISIOTERAPEUTA 161 120 134,17% 197 120 164,17% 69 120 57,50% 427 360 118,61% 427 360 118,61% 360 360 100,00%

Nº GRUPO FONOAUDIÓLOGO 132 160 82,50% 161 160 100,63% 172 160 107,50% 465 480 96,88% 465 480 96,88% 465 480 96,88%

Nº GRUPO NUTRICIONISTA 174 160 108,75% 179 160 111,88% 190 160 118,75% 543 480 113,13% 543 480 113,13% 480 480 100,00%

Nº GRUPO PSICÓLOGO 309 270 114,44% 405 270 150,00% 306 270 113,33% 1020 810 125,93% 1020 810 125,93% 810 810 100,00%

Nº GRUPO PSICOLÓGO POPULAÇÃO TRANS 15 40 37,50% 21 40 52,50% 34 40 85,00% 70 120 58,33% 70 120 58,33% 70 120 58,33%

Nº GRUPO TERAPEUTA OCUPACIONAL 58 130 44,62% 86 130 66,15% 69 120 57,50% 213 380 56,05% 213 380 56,05% 213 380 56,05%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI CLINICO/RESTAURADOR CB 98 130 75,38% 146 130 112,31% 144 130 110,77% 388 390 99,49% 388 390 99,49% 388 390 99,49%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI CLINICO/RESTAURADOR ESB 78 87 89,66% 63 87 72,41% 61 87 70,11% 202 261 77,39% 202 261 77,39% 202 261 77,39%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI CLINICO/RESTAURADOR ESB II 139 132 105,30% 167 132 126,52% 161 132 121,97% 467 396 117,93% 467 396 117,93% 396 396 100,00%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI PROTESE CB 14 40 35,00% 29 40 72,50% 22 40 55,00% 65 120 54,17% 65 120 54,17% 65 120 54,17%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI PROTESE ESB 13 24 54,17% 11 24 45,83% 13 24 54,17% 37 72 51,39% 37 72 51,39% 37 72 51,39%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI PROTESE ESB II 37 36 102,78% 33 36 91,67% 36 36 100,00% 106 108 98,15% 106 108 98,15% 106 108 98,15%

TOTAL 41657 43997 94,68% 42406 43997 96,38% 39464 43969 89,75% 123527 131963 93,61% 123527 131963 93,61% 119120 131963 90,27%

DÉFICIT EQUIPE I

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/40H 3,48 3,28 3

ASSISTENTE SOCIAL/30H 0,45 0 0

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL/30H 0,48 0,58 0

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL/40H 1 0,13 0

ENFERMEIRO/40H 0,84 0,13 1,1

FARMACÊUTICO RT/40H 0 0 0,37

MÉDICO GENERALISTA/40H 0 0,23 1,14

MÉDICO GINECOLOGISTA/20H 0 0 0,16

MÉDICO PSIQUIATRA/20H 1,32 0,16 0

PSICÓLOGO/40H 1 0 0

TECNICO DE ENFERMAGEM/40H 2,16 1,45 0,46

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL/40H 1 0,58 0

TERAPEUTA OCUPACIONAL/20H 1 1 1

TERAPEUTA OCUPACIONAL/30H 1 1 1

MÉDICO CLÍNICO/12H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0,51 0,48 1

GERENTE DE UNIDADE/40H 0,97 0,19 0

RECEPÇÃO/ORIENTADOR/40H 1 0 0

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/40H 0,33 0 0

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL/30H 0,69 0 0

ENFERMEIRO/40H 0 0 0,39

FISIOTERAPEUTA/20H 0 1 0

FISIOTERAPEUTA/30H 0 1 1

TECNICO DE ENFERMAGEM/40H 0,33 0 0

TECNICO DE ENFERMAGEM/40H 0,66 0,5 1,46

TERAPEUTA OCUPACIONAL/20H 0,5 0,5 0

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0 0 0,93

ORIENTADOR/RECEPÇÃO/40H 0 1 0

TOTAL DO MÊS 18,72 13,21 13,01

TOTAL

DÉFICIT EQUIPE I - PMSP e PS

CIRURGIÃO DENTISTA PMSP/20H 1 0,67 0

MÉDICO CLÍNICO PMSP/20H 0,03 0,5 0

MÉDICO PEDIATRA PMSP/20H 1 1 1

TOTAL DO MÊS 1,03 1,5 1

TOTAL

CONTINGENCIAMENTO DENGUE

0,69
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REAL PREV. %REAL TOTAL PREV. TOTAL %TOTAL REAL

TOTAL 

REAL
TOTAL %

TOTAL 

PREV.

TOTAL DO TRIMESTRE
TOTAL 

REAL

1,67

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

A linha de serviço atingiu 93,61% da produção e após a trava 100% atinge 90,27% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe.

Termo Aditivo nº 67/2024: Os aparelhos de eletrocardiograma para a  UBS Cambuci foram adquiridos em  08/05/2025, conforme documentação nº 128317619 no processo SEI: 6018.2024/0062220-7 e estão disponíveis para uso da população.

Termo Aditivo nº 76/2024: Os aparelhos de ar condicionado  foram adquiridos e instalados na UBS Santa Cecília em 06/11/2024, conforme documentação 118919937 no processo SEI:6018.2024/0065079-0  e estão disponíveis para uso da população.  STS Santa Cecília informa que não houve 

a nota da instalação, embora os equipamentos tenham sido instalados.

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão 

disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2024, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos. Qual foi o plano de providências executado?

Retorno estomaterapeuta:

AFNE: As consultas de retorno da Enfermeira Estomoterapeuta estão zeradas por não existir código específico para apontamento deste indicador. STS e CRS de acordo.

Consulta GO:

AFNE: Elevado absenteísmo e perda secundária por ausência do profissional. Durante o trimestre foi observado redução de 20 horas semanais da oferta da especialidade médica ginecologia devido ao afastamento por licença administrativa gestante, na qual, ainda em tempo, não 

havia a reposição por meio de contratação temporária. Apesar disso, houve esforços para realização de cobertura por meio de contratação de profissionais PJ, mas que devido a escassez de mercado, nem sempre foi possível. 

STS Sé: STS Sé computou as horas de PJ executadas e apontou como déficit a diferença entre o que estava previsto na meta e o executado.

Consulta Pediatra:

AFNE: São ofertadas 100 horas semanais de pediatria no território da CRS-C pela Atenção Básica, sem contar com a oferta de atendimentos para pronto atendimentos realizados pelo Hospital Infantil Menino Jesus. Observamos uma baixa demanda atendimentos em pediatria nas UBS, 

devido ao perfil demográfico da região; adicionalmente, 40% (2/5) dos profissionais pediatras da rede são servidores da administração direta que ainda demonstram resistências à adoção plena das métricas e parametrizações estabelecidas pelo contrato de gestão.

Obs.: a região central apresenta alta densidade demográfica, associada a um perfil urbano bastante consolidado (média de idade de 35 anos) e menor taxa de crianças por domicílio. 

STS Sé: Discordamos da justificativa que relaciona os profissionais da direta com resistência à gerência da OSS, haja vista a inexistência de registro oficial de insubordinação dos servidores. Para as unidades que possuem apenas funcionários da OSS, não foi apresentado um estudo 

técnico ou solicitação de Plano de Trabalho de redução de TLP.

STS Sta. Cecília- Temos 2 profissionais de 20h que são da administração direta mesmo depois de muitas conversas ainda são resistentes , deve haver uma corresponsabilização entre as partes.

Consulta/Atendimento Domiciliar Médico:

AFNE: As UBS da região também atuam como campos de estágio e de residência médica, nas quais o médico RT (40h) exerce papel central no apoio e orientação aos preceptores e residentes; contudo, esses profissionais, que acumulam as atribuições técnicas e administrativas do 

cargo, não possuem parametrização específica de produção, o que, somado à participação em diversas comissões obrigatórias (CRP, NUVIS, NSP) acaba por impactar suas atividades assistenciais rotineiras, como os atendimentos domiciliares e a participação em reuniões de equipe. 

CRS refere a necessidade de discussão para avaliação da redução da meta do médico RT. DAMA irá solicitar orientação da área técnica.

STS Sé e Santa Cecília: Aguardaremos orientação de área tecnica conforme indicação de DAMA, visto que essa questão ultrapassa o escopo de atuação da STS/CRS.

 

Consulta/Atendimento Domiciliar Terapeuta Ocupacional:

AFNE: Dificuldade em contratar profissional terapeuta ocupacional para reposição de vagas em aberto, mesmo diante da abertura de processos seletivos contínuos conduzidos pelo setor de RH, em razão da baixa oferta de candidatos no mercado. Realizado estudo sobre adequação da 

OS aos salários praticados de mercado. 

CRS: Necessário articulação com área técnica para discussão e encaminhamento da questão. STS de acordo com CRSC. STS Sta. Cecília está de acordo, esta discussão cabe a CRSC junto aos Fóruns de OSS.

 

Consultas/Visita domiciliar enfermeiro CB:

AFNE: O não atingimento das metas referentes às visitas domiciliares dos enfermeiros ocorreu em razão do elevado turnover de profissionais (média de 12% para o período), o que demandou constantes readequações das escalas para garantir a cobertura dos setores assistenciais na 

unidade, impactando a realização dos atendimentos/visitas domiciliares. Outros dois importantes fatores que impactam diretamente na readequação e distribuição das atribuições dos enfermeiros são: ações extramuros (vacinação nos metrôs e terminais de ônibus, fóruns de saúde) e 

em cursos de capacitação (CIPA, Curso de Tabagismo, Curso Primeiríssima Infância, Terapia Comunitária, Saúde do Trabalhador, AMPI, entre outros). CRS e STS não concordam e afirmam a necessidade de acompanhamento assistencial mensal mais próximo das Unidades para 

reorganização do processo de trabalho e alinhamento de ações corretivas. Solicitam a apresentação de plano de providências da OSS para superação da questão de equipe.

STS Sta. Cecília- Reforça que deve ocorrer uma discussão com as interlocuções de Enfermagem da Coordenadoria e Atenção Básica para subsidiar as ações tendo em vista o dimensionamento destes profissionais.

 

Consultas/Atendimentos Odonto ESB:

AFNE: Aposentadoria de 2 cirurgiões dentistas da administração direta, somando 40 horas semanais, sem reposição no trimestre, ocorrendo o incremento no TA84 (março a agosto de 2025), publicado em julho (UBS Cambuci). Para além, houve indisponibilidade de estrutura física 

devido à reforma e adequação estrutural do setor de odontologia de uma das unidades que tem a força de trabalho mais significativa do Centro (UBS Santa Cecília). Dessa forma, o impacto nas metas ocorreu devido à redução da capacidade instalada. 

STS Sé: De fato, um dos servidores saiu da unidade em fevereiro de 2024, contudo o outro servidor se aposentou em 28/11/24, fora de período avaliado. Desta forma, o impacto na produção foi menor do que o informado no argumento da OSS.

STS Santa Cecília esta de acordo com a STS Sé

TI Prótese: 

AFNE: Alem dos apontamentos anteriores, acrescenta-se baixa demanda para prótese no território. Observamos os dados com tendência de redução a cada mês para o período avaliado.

STS Sé e Santa Cecília: Com a atenção básica realizando procedimentos de próteses, houve redução da fila de espera. Porem a OSS deve promover articulações no sentido de captar pacientes do território, por exemplo, em equipamentos sociais.

 

5,2
3º Trimestre

3
STS Santa Cecilia

0,53
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

% PACIENTES DESOSPITALIZADOS EM EMAD 4 16 25,00% 8 16 50,00% 4 16 25,00% 16 48 33,33% 16 48 33,33% 16 48 33,33%

N° VISITA DOMICILIAR ENFERMEIRO EMAD 480 440 109,09% 564 440 128,18% 397 440 90,23% 1441 1320 109,17% 1441 1320 109,17% 1320 1320 100,00%

N° VISITA DOMICILIAR FISIOTERAPEUTA EMAD 178 160 111,25% 179 160 111,88% 94 160 58,75% 451 480 93,96% 451 480 93,96% 451 480 93,96%

N° VISITA DOMICILIAR MEDICO EMAD 214 220 97,27% 210 220 95,45% 122 220 55,45% 546 660 82,73% 546 660 82,73% 546 660 82,73%

N° VISITA DOMICILIAR TEC.ENF. EMAD 674 640 105,31% 670 640 104,69% 694 640 108,44% 2038 1920 106,15% 2038 1920 106,15% 1920 1920 100,00%

Nº PACIENTES ATIVOS EM ATENDIMENTO DOMICILIAR EMAD 133 140 95,00% 135 140 96,43% 129 140 92,14% 397 420 94,52% 397 420 94,52% 397 420 94,52%

Nº VISITA DOMICILIAR ASSISTENTE SOCIAL EMAD 166 160 103,75% 175 160 109,38% 179 160 111,88% 520 480 108,33% 520 480 108,33% 480 480 100,00%

Nº VISITA DOMICILIAR FONO EMAD 147 106 138,68% 146 106 137,74% 171 106 161,32% 464 318 145,91% 464 318 145,91% 318 318 100,00%

Nº VISITA DOMICILIAR NUTRICIONISTA EMAD 130 212 61,32% 110 212 51,89% 0 212 0,00% 240 636 37,74% 240 636 37,74% 240 636 37,74%

TOTAL 2126 2094 101,53% 2197 2094 104,92% 1790 2094 85,48% 6113 6282 97,31% 6113 6282 97,31% 5688 6282 90,54%

DÉFICIT EQUIPE I

MÉDICO CLINICO/20H 0,58 0 0

NUTRICIONISTA/40H 1 1 1

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/30H 1 1 1

SUPERVISOR DE EQUIPE 0 0,26 0

COORDENADOR DE EQUIPE 0 0 1

ENFERMEIRO/40H 0 0 0,96

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/30H 1 1 1

TOTAL DO MÊS 3,58 3,26 4,96

TOTAL

STS Sé

0

3

0,58

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

ATENÇÃO DOMICILIAR - EMAD/EMAP

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

3

A linha de serviço atingiu 97,31% e após a trava 100% atingiu 90,54% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe.   

             

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão 

disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283                

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2022, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos. Qual foi o plano de providências executado? 

% Pacientes Desospitalizados em EMAD

AFNE: A ausência de hospitais públicos vinculados à CRS-C, impacta diretamente a transição do cuidado entre rede hospitalar e assistência domiciliar (atenção básica). Para além, observamos que para os hospitais existentes, em sua grande maioria, os pacientes internados nesses hospitais 

residem na periferia de São Paulo, logo a Emad centro não consegue consegue absorver o cuidado. A estratégia que temos adotado é a participação semanal nas reuniões de gestão de altas hospitalares da Santa Casa e Upa Vergueiro.

STS Sé: A ação da OSS mostra-se insuficiente frente ao número de hospitais do município. Entedemos que essa articulação carece de ampliação para um número maior de hospitais do município. Não deve se limitar tão somente aos equipamentos hospitalares da região central.

STS Sta. Cecília- Propões que a CRSC faça uma discussão com a área técnica de SMS, criar uma central de altas onde os serviços acessem uma plataforma informando os pacientes em alta que se adequam ao protocolo da Assistência Domiciliar, uma vez que as internações não são 

regionalizadas e que os munícipes são agendados nos serviços hospitalares conforme liberado vaga pelo Sistema SIRESP (CROSS).

3

0,26

STS Santa Cecilia

3º Trimestre
11,8

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

0,96

1

TOTAL %
TOTAL 

REAL
TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL 

REAL

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.REAL

ATENÇÃO DOMICILIAR - EMAD/EMAP

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE
Agosto Setembro TOTAL DO TRIMESTRE

REAL PREV. %PREV. % REAL PREV.

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

%

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Produção Trimestral WEBSAASS
Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

Julho
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

PAI  - PROGRAMA DE ACOMPANHANTE DE IDOSO

Nº DE IDOSO EM ACOMPANHAMENTO 697 720 96,81% 697 720 96,81% 705 720 97,92% 2099 2160 97,18% 2099 2160 97,18% 2099 2160 97,18%

TOTAL 697 720 96,81% 697 720 96,81% 705 720 97,92% 2099 2160 97,18% 2099 2160 97,18% 2099 2160 97,18%

DÉFICIT EQUIPE I

ACOMPANHANTE DE IDOSOS / 40H 0,84 1 1,44

ENFERMEIRO/40H 0 0,71 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0 0,68 0

COORDENADOR DE EQUIPE 0 0,71 1

ACOMPANHANTE DE IDOSOS / 40H 0,69 2,86 0

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/40H 0 0 0

TOTAL DO MÊS 1,53 5,96 3,44

TOTAL

1,71

1,71

3,55

0,68

3,28

STS Sé

PROFISSIONAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL DO TRIMESTRE

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS Sé

STS Santa Cecilia

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

PAI  - PROGRAMA DE ACOMPANHANTE DE IDOSO

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

A linha de serviço atingiu 97,18% e após a trava 100% permaneceu em  97,18% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe.

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão 

disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS Santa Cecília

3º Trimestre
10,93

0

0

REAL PREV. % REAL PREV. %

Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL 

REAL
TOTAL 

REAL

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

%

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Produção Trimestral WEBSAASS
Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

Julho Agosto Setembro

REAL PREV.
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

AMA-E - AMA ESPECIALIDADES

Nº CONSULTA ANGIOLOGIA 364 528 68,94% 495 528 93,75% 475 462 102,81% 1334 1518 87,88% 0 0,63 132 83,16 0 1334 1434,84 92,97% 1334 1434,84 92,97%

Nº CONSULTA CARDIOLOGIA 599 792 75,63% 702 792 88,64% 663 792 83,71% 1964 2376 82,66% 0 0 0 1964 2376 82,66% 1964 2376 82,66%

Nº CONSULTA CIRURGIÃO GERAL #DIV/0! #DIV/0! 29 132 21,97% 29 132 21,97% 0 0 29 132 21,97% 29 132 21,97%

Nº CONSULTA DERMATOLOGIA 315 364 86,54% 316 364 86,81% 97 232 41,81% 728 960 75,83% 1|0,5 91|116 149 0,25 91 22,75 0 728 788,25 92,36% 728 788,25 92,36%

Nº CONSULTA ENDOCRINOLOGIA 361 792 45,58% 593 792 74,87% 693 792 87,50% 1647 2376 69,32% 0 1 132 132 0 1647 2244 73,40% 1647 2244 73,40%

Nº CONSULTA GASTROENTEROLOGIA 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 396 0,00% 3 132 396 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA GINECO-OBSTETRA 94 132 71,21% 132 132 100,00% 111 132 84,09% 337 396 85,10% 0 0 0 337 396 85,10% 337 396 85,10%

Nº CONSULTA INFECTOLOGISTA 87 88 98,86% 73 88 82,95% 75 88 85,23% 235 264 89,02% 0 0 0 235 264 89,02% 235 264 89,02%

Nº CONSULTA MASTOLOGIA 121 122 99,18% 119 122 97,54% 114 122 93,44% 354 366 96,72% 0 0,25 122 30,5 0 354 335,5 105,51% 335,5 335,5 100,00%

Nº CONSULTA NEUROLOGIA 592 660 89,70% 578 660 87,58% 518 620 83,55% 1688 1940 87,01% 0 0,16 132 21,12 0 1688 1918,88 87,97% 1688 1918,88 87,97%

Nº CONSULTA NEUROLOGIA INFANTIL 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 396 0,00% 3 132 396 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA OFTALMOLOGIA 277 360 76,94% 238 360 66,11% 207 360 57,50% 722 1080 66,85% 0 1 120 120 0 722 960 75,21% 722 960 75,21%

Nº CONSULTA ORTOPEDIA 1195 1512 79,03% 1315 1512 86,97% 1220 1512 80,69% 3730 4536 82,23% 0 2,13 126 268,38 0 3730 4267,62 87,40% 3730 4267,62 87,40%

Nº CONSULTA OTORRINOLARINGOLOGIA 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 396 0,00% 3 132 396 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA PNEUMOLOGIA 236 264 89,39% 278 264 105,30% 293 248 118,15% 807 776 103,99% 0 0 0 807 776 103,99% 776 776 100,00%

Nº CONSULTA PNEUMOLOGIA INFANTIL 127 132 96,21% 133 132 100,76% 118 128 92,19% 378 392 96,43% 0 0 0 378 392 96,43% 378 392 96,43%

Nº CONSULTA PROCTOLOGIA 112 132 84,85% 120 132 90,91% 139 132 105,30% 371 396 93,69% 0 0 0 371 396 93,69% 371 396 93,69%

Nº CONSULTA REUMATOLOGIA 476 660 72,12% 624 660 94,55% 516 660 78,18% 1616 1980 81,62% 0 0,75 132 99 0 1616 1881 85,91% 1616 1881 85,91%

Nº CONSULTA TELEMEDICINA CARDIOLOGISTA 0 640 0,00% 0 640 0,00% 0 640 0,00% 0 1920 0,00% 3 640 1920 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA TELEMEDICINA DERMATOLOGISTA 171 256 66,80% 138 256 53,91% 163 256 63,67% 472 768 61,46% 0 0 0 472 768 61,46% 472 768 61,46%

Nº CONSULTA TELEMEDICINA PSIQUIATRA 0 640 0,00% 0 640 0,00% 0 640 0,00% 0 1920 0,00% 3 640 1920 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA UROLOGIA 358 528 67,80% 518 528 98,11% 445 528 84,28% 1321 1584 83,40% 0 0,25 132 33 0 1321 1551 85,17% 1321 1551 85,17%

Nº PROCEDIMENTO CIRURGIA GERAL #DIV/0! #DIV/0! 60 132 45,45% 60 132 45,45% 0 0 60 132 45,45% 60 132 45,45%

Nº PROCEDIMENTO DERMATO 304 164 185,37% 310 164 189,02% 13 32 40,63% 627 360 174,17% 1,5 41 61,5 0 0 627 298,5 210,05% 298,5 298,5 100,00%

Nº PROCEDIMENTO MASTO 6 10 60,00% 9 10 90,00% 8 10 80,00% 23 30 76,67% 0 0,25 10 2,5 0 23 27,5 83,64% 23 27,5 83,64%

Nº PROCEDIMENTO OFTALMO 42 36 116,67% 66 36 183,33% 68 36 188,89% 176 108 162,96% 0 1 12 12 0 176 96 183,33% 96 96 100,00%

Nº PROCEDIMENTO ORTOPEDISTA 0 48 0,00% 0 48 0,00% 0 48 0,00% 0 144 0,00% 0 2,13 4 8,52 0 0 135,48 0,00% 0 135,48 0,00%

TOTAL 5837 9256 63,06% 6757 9256 73,00% 6025 9130 65,99% 18619 27642 67,36% 16,5 1717 5238,5 9,8 1145 832,93 0 0 0 18619 21570,57 86,32% 18161 21570,57 84,19%

AMA-E - AMA ESPECIALIDADES

Nº CONSULTA ANGIOLOGIA 364 528 68,94% 495 528 93,75% 475 462 102,81% 1334 1518 87,88% 0 0,63 132 83,16 0 1334 1434,84 92,97% 1334 1434,84 92,97%

Nº CONSULTA CARDIOLOGIA 599 792 75,63% 702 792 88,64% 663 792 83,71% 1964 2293,5 85,63% 0 0 0 1964 2293,5 85,63% 1964 2293,5 85,63%

Nº CONSULTA CIRURGIÃO GERAL #DIV/0! #DIV/0! 29 132 21,97% 29 132 21,97% 0 0 29 132 21,97% 29 132 21,97%

Nº CONSULTA DERMATOLOGIA 315 364 86,54% 316 364 86,81% 97 232 41,81% 728 931 78,20% 1|0,5 91|116 149 0,25 91 22,75 0 728 759,25 95,88% 728 759,25 95,88%

Nº CONSULTA ENDOCRINOLOGIA 361 792 45,58% 593 792 74,87% 693 792 87,50% 1647 2343 70,29% 0 1 132 132 0 1647 2211 74,49% 1647 2211 74,49%

Nº CONSULTA GASTROENTEROLOGIA 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 396 0,00% 3 132 396 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA GINECO-OBSTETRA 94 132 71,21% 132 132 100,00% 111 132 84,09% 337 396 85,10% 0 0 0 337 396 85,10% 337 396 85,10%

Nº CONSULTA INFECTOLOGISTA 87 88 98,86% 73 88 82,95% 75 88 85,23% 235 264 89,02% 0 0 0 235 264 89,02% 235 264 89,02%

Nº CONSULTA MASTOLOGIA 121 122 99,18% 119 122 97,54% 114 122 93,44% 354 335,5 105,51% 0 0,25 122 30,5 0 354 305 116,07% 305 305 100,00%

Nº CONSULTA NEUROLOGIA 592 660 89,70% 578 660 87,58% 518 620 83,55% 1688 1878 89,88% 0 0,16 132 21,12 0 1688 1856,88 90,91% 1688 1856,88 90,91%

Nº CONSULTA NEUROLOGIA INFANTIL 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 396 0,00% 3 132 396 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA OFTALMOLOGIA 277 360 76,94% 238 360 66,11% 207 360 57,50% 722 1080 66,85% 0 1 120 120 0 722 960 75,21% 722 960 75,21%

Nº CONSULTA ORTOPEDIA 1195 1512 79,03% 1315 1512 86,97% 1220 1512 80,69% 3730 4503 82,83% 0 2,13 126 268,38 0 3730 4234,62 88,08% 3730 4234,62 88,08%

Nº CONSULTA OTORRINOLARINGOLOGIA 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 132 0,00% 0 396 0,00% 3 132 396 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA PNEUMOLOGIA 236 264 89,39% 278 264 105,30% 293 248 118,15% 807 745 108,32% 0 0 0 807 745 108,32% 745 745 100,00%

Nº CONSULTA PNEUMOLOGIA INFANTIL 127 132 96,21% 133 132 100,76% 118 128 92,19% 378 392 96,43% 0 0 0 378 392 96,43% 378 392 96,43%

Nº CONSULTA PROCTOLOGIA 112 132 84,85% 120 132 90,91% 139 132 105,30% 371 396 93,69% 0 0 0 371 396 93,69% 371 396 93,69%

Nº CONSULTA REUMATOLOGIA 476 660 72,12% 624 660 94,55% 516 660 78,18% 1616 1980 81,62% 0 0,75 132 99 0 1616 1881 85,91% 1616 1881 85,91%

Nº CONSULTA TELEMEDICINA CARDIOLOGISTA 0 640 0,00% 0 640 0,00% 0 640 0,00% 0 1920 0,00% 3 640 1920 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA TELEMEDICINA DERMATOLOGISTA 171 256 66,80% 138 256 53,91% 163 256 63,67% 472 768 61,46% 0 0 0 472 768 61,46% 472 768 61,46%

Nº CONSULTA TELEMEDICINA PSIQUIATRA 0 640 0,00% 0 640 0,00% 0 640 0,00% 0 1920 0,00% 3 640 1920 0 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA UROLOGIA 358 528 67,80% 518 528 98,11% 445 528 84,28% 1321 1551 85,17% 0 0,25 132 33 0 1321 1518 87,02% 1321 1518 87,02%

Nº PROCEDIMENTO CIRURGIA GERAL #DIV/0! #DIV/0! 60 132 45,45% 60 132 45,45% 0 0 60 132 45,45% 60 132 45,45%

Nº PROCEDIMENTO DERMATO 304 164 185,37% 310 164 189,02% 13 32 40,63% 627 339,5 184,68% 1,5 41 61,5 0 0 627 278 225,54% 278 278 100,00%

Nº PROCEDIMENTO MASTO 6 10 60,00% 9 10 90,00% 8 10 80,00% 23 27,5 83,64% 0 0,25 10 2,5 0 23 25 92,00% 23 25 92,00%

Nº PROCEDIMENTO OFTALMO 42 36 116,67% 66 36 183,33% 68 36 188,89% 176 108 162,96% 0 1 12 12 0 176 96 183,33% 96 96 100,00%

Nº PROCEDIMENTO ORTOPEDISTA 0 48 0,00% 0 48 0,00% 0 48 0,00% 0 144 0,00% 0 2,13 4 8,52 0 0 135,48 0,00% 0 135,48 0,00%

TOTAL 5837 9256 63,06% 6757 9256 73,00% 6025 9130 65,99% 18619 27285 68,24% 16,5 1717 5238,5 9,8 1145 832,93 0 0 0 18619 21213,57 87,77% 18079 21213,57 85,22%

DÉFICIT EQUIPE I

MÉDICO DERMATOLOGISTA/12H 0,5 0,5 0,5

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA/12H 1 1 1

MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL/12H 1 1 1

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA/12H 1 1 1

TÉCNICO DE GESSO/36H 1 1 0

TELEMEDICINA - MÉDICO CARDIOLOGISTA/40H 1 1 1

TELEMEDICINA - MÉDICO PSIQUIATRA/40H 1 1 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36H 1 1 0,96

RECEÇÃO/ORIENTADOR/40H 1 1 1

TOTAL DO MÊS 8,5 8,5 7,46

TOTAL

AUSÊNCIAS LEGAIS

ASSISTENTE SOCIAL/30H 0 0 0

AUXILIAR DE FARMÁCIA/36H 0 0,13 1,12

ENFERMEIRO/36H 0 0 0,3

FARMACÊUTICO/40H 0 0 0,03

MÉDICO ANGIOLOGISTA/24H 0 0,13 0,5

MÉDICO DERMATOLOGISTA/24H 0 0 0,25

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA/12H 0 1 0

MÉDICO MASTOLOGISTA/12H 0 0 0,25

MÉDICO NEUROLOGISTA/24H 0,03 0 0,13

MÉDICO OFTAMOLOGISTA/12H 0 0 1

MÉDICO ORTOPEDISTA/12H 0 1 1

MÉDICO ORTOPEDISTA/24H 0 0 1,13

MÉDICO REUMATOLOGISTA/12H 0 0 0,75

MÉDICO UROLOGISTA/12H 0 0 0,25

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H 0 0,12 11,85

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36H 0,49 0,65 1,49

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0 0 0

AUXILIAR OPERACIONAL/40H 0 0 1,22

JOVEM APRENDIZ/30H 0 0 0,03

GERENTE DE UNIDADE/40H 0 0 0

RECEPÇÃO/ORIENTADOR/40H 0 0 0

TOTAL DO MÊS 0,52 3,03 21,3

TOTAL

TOTAL %
REAL PREV. % REAL PREV. % REAL PREV. %

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
Meta Mensal 

por Profissional

Total de 

Produção

Déficit 

Profissional 

Ausências 

Legais

Meta Mensal 

por Profissional

Total de 

Produção

Deficit 

Profissional 

Programas de 

Saúde 

3

0,25

11,97

2

1,13

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

24,46

1

3

0,25

0,03

3º Trimestre

0,16

1

0,75

2,96

STS Santa Cecilia

1,25

0,3

AMA-E - AMA ESPECIALIDADES

TOTAL 

REAL

PROFISSIONAL Julho Agosto

A linha de serviço atingiu 67,36%, após a parametrização dos Déficits de Equipe ausências legais a linha atingiu 84,19% da produção prevista. Após a parametrização dos feriados, a linha atingiu 85,22%. Haveria de indicativo de desconto de produção, no entanto, o mesmo foi justificado conforme descrito abaixo. Houve déficit de equipe.  

 Avalia-se que o índice de absenteísmo na unidade é elevado, alcançando até 40% em determinadas especialidades, especialmente entre usuários provenientes de outras regiões fora da área central, uma vez que as vagas do AMA-E são disponibilizadas para todas as Coordenadorias Regionais de Saúde. Além disso, os feriados impactam diretamente a agenda dos profissionais, pois não há possibilidade de reposição 

das vagas suspensas, em razão da limitação da capacidade instalada. A STS informa que há a prática de overbooking; no entanto, no período analisado nesta CTA, foram registrados dois dias sem atendimento em decorrência dos feriados (09/07 e 07/09). As ações implementadas no plano de ação não foram suficientes para garantir o cumprimento da meta estabelecida. Com o objetivo de apresentar as metas 

ajustadas considerando os feriados, foi disponibilizado o quadro "Produção Trimestral – WEBSAASS  com ajuste da meta devido aos feriados", com a devida adequação das metas. Ressalta-se que, para cada plantão não realizado, houve a redução de 33 consultas. A STS Santa Cecília e a OSS AFNE avaliaram as agendas individualizadas dos profissionais, com base nas quais foi realizado o cálculo dos ajustes.

                                                                                                                                                                                                                                              

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; 

Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

P1 Julho - Impacto do feriado, déficit de contratação e não implantação das especialidades de telemedicina (cardiologia e psiquiatria). Julho/2024 - Feriado: 09/07 (terça-feira ) - Plantões impactados -  Ortopedista - 12h (0,25) Dr. Ricardo; Pneumologista - 12h (0,25) Dra. Adriana; Cardiologista - 12h (0,25) Dr. José Fanor; Mastologista - 12h (0,25) Dra. Cintia; Endocrinologista - 12 horas (0,25) Dra. Claudia; 

Dermatologista - 24h (0,13) Dra. Fernanda; Cardiologista - 12h (0,25) Dr. Murilo; Neurologista - 24h (0,13) Dr. João; Neurologista - 12 horas (0,25) Dr. Rafael. STS Santa Cecília

P1 Agosto - Déficit de contratação e não implantação das especialidades de telemedicina (cardiologia e psiquiatria).

P1 Setembro - Ausências legais, déficit de contratação e não implantação das especialidades de telemedicina (cardiologia e psiquiatria). Setembro/2024 - Feriado: 07/09/2025 - Plantões impactados - Urologista - 12h (0,25) - Dr. Marcos; Cardiologista - 12h (0,13) - plantão de 06 horas a cada 15 dias aos sábados) Dr. José Fanor. 

Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2022, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos.  Qual foi o plano de providências executado?

Consulta de Otorrinolaringologista:

AFNE: Especialidade incrementada no TA60 (março a agosto de 2024), porém, a contratação do profissional efetivo só ocorreu em 11/04/2025. Apesar do setor de captação médica manter esforços contínuos para a reposição da vaga em aberto, destacamos a dificuldade de contração do profissional médico especialista otorrinolaringologista, considerando a escassez de profissionais disponíveis no mercado. Durante 

todo o período, também foram realizadas tentativas de cobertura da vaga com profissionais PJ junto à prestadora de serviços. 

Consulta de Gastroenterologista: 

AFNE: (idem a justificativa de otorrino, com a mudança da data de contração). Especialidade incrementada no TA60 (março a agosto de 2024), porém, a contratação do profissional efetivo foi só ocorreu em 05/07/2025. Apesar do setor de captação manter esforços contínuos para a reposição da vaga em aberto, destacamos a dificuldade de contração do profissional médico especialista gastroenterologista, 

considerando a escassez de profissionais disponíveis no mercado. Durante todo o período, também foram realizadas tentativas de cobertura da vaga com profissionais PJ junto à prestadora de serviços. 

 

Consulta de Neurologia Infantil (Neuropediatra): 

AFNE: (idem as anteriores) Especialidade incrementada no TA60 (março a agosto de 2024), porém, a contratação do profissional efetivo foi só ocorreu em 08/08/2025. Apesar do setor de captação manter esforços contínuos para a reposição da vaga em aberto, destacamos a dificuldade de contração do profissional médico especialista gastroenterologista, considerando a escassez de profissionais disponíveis no 

mercado. Durante todo o período, também foram realizadas tentativas de cobertura da vaga com profissionais PJ junto à prestadora de serviços.

 

Consulta de Oftalmologista:

AFNE:  Julho: 1 férias (Julice) – Meta 360-120=240 / Realizados 241 atendimentos (100%)

Agosto: 1 férias (Norton) + 1 atestado (Julice) – Meta 360-120-36=204 / Realizados 238 atendimentos (116%)

Setembro: 1 férias (Norton 1 dia) + Férias (Wagner) – Meta 360-36-120= 204 / Realizados 242 atendimentos (118%)         

Média do Trimestre: 111%   

Telemedicina Cardiologista

AFNE: Serviço não implantado devido à ausência de demanda no território. AMA-E atua com 6 profissionais de 12 horas (plantão), suprindo a necessidade da especialidade. 

 

Telemedicina Psiquiatria

AFNE: Serviço não implantado devido à ausência de demanda no território. 75% das UBS do território possuem psiquiatra na TLP. As unidades que ofertam 40 horas semanais de psiquiatria, servem de referência territorial para as únicas duas UBS (UBS República e UBS Sé) que não têm a especialidade.  

 

Telemedicina Dermatologista

AFNE: Taxa de ocupação acima de 98%. Absenteísmo com média de 43% - é sabido que a implantação de novas tecnologias, tais como a oferta da teleassistência, auxilia na redução de ausência por parte dos pacientes. Entretanto, considerando que o munícipe deve se deslocar até a sua UBS de referência, ainda identificamos uma taxa de absenteísmo alta. Nesse sentido, tem sido realizadas orientações aos 

munícipes com colocação de banners informativos e reforço positivo verbal da importância do comparecimento às consultas, essencialmente, quando se tratar de consultas com especialistas. 

 

STS Santa Cecilia esta de acordo com os comentários acima.

24,85
3º Trimestre

2,63

0

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

0

0

0,63

0,03

0,25

1,22

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

Setembro

0

TOTAL TRIMESTRE

Meta Mensal 

por Profissional

Total de 

Produção

Produção Trimestral WEBSAASS com ajuste da meta devido aos feriados

3

TOTAL TRIMESTRE

3

STS Santa Cecilia

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e 

Santa Cecília - AFNE

3

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e 

Santa Cecília - AFNE

REAL PREV.

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

%
TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Produção Trimestral WEBSAASS Cálculo Déficit de Equipe x Metas Previstas Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

Julho Agosto Setembro
Meta Mensal 
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TOTAL %TOTAL 
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2

3

1,5
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TOTAL 

PREV.

AMA-E - AMA ESPECIALIDADES

REAL PREV.

Cálculo Déficit de Equipe x Metas Previstas Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

Julho Agosto Setembro TOTAL DO TRIMESTRE
Déficit 

Profissional OS
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

CENTRO DE REFERÊNCIA  DE SAÚDE INTEGRAL PARA A POPULAÇÃO DE TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS - CRSI POP TRANS

Nº CONSULTA ASSISTENTE SOCIAL 256 240 106,67% 143 240 59,58% 216 240 90,00% 615 720 85,42% 0 1,13 120 135,6 615 584,4 105,24% 584,4 584,4 100,00%

Nº CONSULTA ENDOCRINOLOGISTA 80 35 228,57% 54 35 154,29% 0 35 0,00% 134 105 127,62% 0 1 35 35 134 70 191,43% 70 70 100,00%

Nº CONSULTA ENFERMEIRO 139 210 66,19% 149 210 70,95% 160 210 76,19% 448 630 71,11% 0,49 140 68,6 0,03 140 4,2 448 557,2 80,40% 448 557,2 80,40%

Nº CONSULTA FONOAUDIÓLOGO 0 140 0,00% 43 140 30,71% 130 140 92,86% 173 420 41,19% 1 140 140 0,03 140 4,2 173 275,8 62,73% 173 275,8 62,73%

Nº CONSULTA GINECOLOGISTA E OBSTETRA 169 70 241,43% 205 70 292,86% 216 70 308,57% 590 210 280,95% 0 0 0 590 210 280,95% 210 210 100,00%

Nº CONSULTA PSIQUIATRA 75 35 214,29% 24 35 68,57% 42 35 120,00% 141 105 134,29% 0 0 141 105 134,29% 105 105 100,00%

Nº CONSULTA UROLOGISTA 0 35 0,00% 0 35 0,00% 0 35 0,00% 0 105 0,00% 3 35 105 0 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR FARMACÊUTICO 5 80 6,25% 52 80 65,00% 8 80 10,00% 65 240 27,08% 0,56 40 22,4 0,38 40 15,2 65 202,4 32,11% 65 202,4 32,11%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR NUTRICIONISTA 140 140 100,00% 145 140 103,57% 129 140 92,14% 414 420 98,57% 0 0 414 420 98,57% 414 420 98,57%

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR PSICÓLOGO 246 280 87,86% 227 280 81,07% 228 280 81,43% 701 840 83,45% 0 0,48 140 67,2 701 772,8 90,71% 701 772,8 90,71%

TOTAL 1110 1265 87,75% 1042 1265 82,37% 1129 1265 89,25% 3281 3795 86,46% 2,05 355 336 3,05 615 261,4 3281 3197,6 102,61% 2770,4 3197,6 86,64%

DÉFICIT EQUIPE I

ENFERMEIRO/40H 0 0 0,49

FARMACÊUTICO/40H 0 0 0,56

FONOAUDIÓLOGO/40H 1 0 0

MÉDICO UROLOGISTA/10H 1 1 1

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/40H 0 1 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0 0 0

TOTAL DO MÊS 2 2 2

TOTAL

AUSÊNCIAS LEGAIS

ASSISTENTE SOCIAL/30H 0 1 0,13

AUXILIAR DE FARMÁCIA/40H 0,06 0 0,23

ENFERMEIRO/40H 0 0,03 0

FARMACÊUTICO/40H 0 0,06 0,32

FONOAUDIÓLOGO/40H 0 0 0,03

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA/10H 0 0 1

MÉDICO GINECOLOGISTA/20H 0 0 0

PSICÓLOGO/40H 0 0 0,48

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/40H 0 0 0,03

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0,03 1 0,03

GERENTE DE UNIDADE 0 0 0,13

TOTAL DO MÊS 0,09 2,09 2,25

TOTAL

STS Santa Cecilia

0,29

1,13

CENTRO DE REFERÊNCIA  DE SAÚDE INTEGRAL PARA A POPULAÇÃO DE 

TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS - CRSI POP TRANS

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

3º Trimestre

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

1,06

0,03

0,03

0,38

0,03

0,48

0

4,43

1

0,13

TOTAL TRIMESTRE

3º Trimestre

STS Santa Cecilia

0

2

3

7,05

1

0,56

0,49

Déficit 

Profissional 

OS

A linha de serviço atingiu 86,46% da produção prevista e após a parametrização dos déficits de equipe e das ausências legais, a linha atingiu 86,64%. Não há indicação de desconto de produção. Houve déficit de equipe. 

Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2024, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos. Qual foi o plano de providências executado?

AFNE: Identificada divergência de código de procedimento nos registros. Por orientação da área técnica, a unidade passou a lançar os atendimentos com código de procedimento que não foi incorporado pelo contrato. E-mail enviado pela área técnica em 24/07/2024, com a orientação de adequação das agendas até início de novembro. 

Correção das produções para incluir os códigos orientados pela área técnica:

030101947 AVALIACAO NO PROCESSO TRANSEXUALIZADOR

030113003 ACOMPANHAMENTO DE USUARIO/A NO PROCESSO TRANSEXUALIZADO  EXCLUSIVAMENTE PARA ATENDIMENTO CLINICO

030101031 TELECONSULTA POR PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO)

 

Nº CONSULTA ENFERMEIRO

AFNE:Trata-se de período no qual, ainda havia processo de discussão dos protocolos, dimensionamento de equipe, atividades e metas contratuais, com inúmeras mudanças. Ao longo de 2024, o serviço passou por um processo contínuo de estruturação, com avanços na definição de protocolos, fluxos assistenciais e adequação das metas contratuais, em diálogo 

com a Área Técnica Pop Trans, STS Santa Cecília e a OSS.

STS SANTA CECÍLIA: Compreendemos o argumento da AFNE, porém a indicação do descumprimento de meta deve ser apontada.

Nº CONSULTA UROLOGISTA:

AFNE: Destaca-se a dificuldade de contratação de médico urologista em razão da escassez desse profissional no mercado, situação agravada por se tratar de uma vaga destinada a um serviço especializado que presta assistência na atenção à saúde da população Transexual e Travesti, o que demanda perfil técnico e sensibilidade ampliada para o cuidado integral. 

Durante todo o período, também foram realizadas tentativas de cobertura da vaga com profissionais PJ junto à prestadora de serviços.

STS SANTA CECÍLIA: Compreendemos o argumento da AFNE, porém a indicação do descumprimento de meta deve ser apontada.

Nº CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR FARMACÊUTICO:

AFNE:Trata-se de período no qual, ainda havia processo de discussão dos protocolos, dimensionamento de equipe, atividades e metas contratuais, com inúmeras mudanças. Ao longo de 2024, o serviço passou por um processo contínuo de estruturação, com avanços na definição de protocolos, fluxos assistenciais e adequação das metas contratuais, em diálogo 

com a Área Técnica Pop Trans, STS Santa Cecília e a OSS.

STS SANTA CECÍLIA: Compreendemos o argumento da AFNE, porém a indicação do descumprimento de meta deve ser apontada.

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS 

Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro

PREV.

CENTRO DE REFERÊNCIA  DE SAÚDE INTEGRAL PARA A POPULAÇÃO DE 

TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS - CRSI POP TRANS

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

Meta Mensal 

por 

Profissional

Total de 

Produção

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL 

REAL

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

Produção Trimestral WEBSAASS Cálculo Déficit de Equipe x Metas Previstas
Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

Julho Agosto Setembro TOTAL DO TRIMESTRE
TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Déficit 

Profissional 

Ausências 

Legais
%

TOTAL 

REAL

TOTAL 

REALREAL REAL PREV.PREV. %
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por 
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Produção%
TOTAL 

PREV.
TOTAL %REAL
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

CCO - CENTRO DE CUIDADOS ODONTOLÓGICOS

Nº CIRURGIÕES DENTISTAS 61 16 381,25% 61 16 381,25% 63 16 393,75% 185 48 385,42% 185 48 385,42% 48 48 100,00%

Nº CONSULTAS/ATENDIMENTOS ODONTO CCO 3636 3936 92,38% 3597 3936 91,39% 3177 3936 80,72% 10410 11808 88,16% 10410 11808 88,16% 10410 11808 88,16%

Nº PROCEDIMENTOS CIRURGIA ORAL MENOR 844 648 130,25% 772 648 119,14% 682 648 105,25% 2298 1944 118,21% 2298 1944 118,21% 1944 1944 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS INDIVIDUAIS ENDODONTIA 980 296 331,08% 695 296 234,80% 873 296 294,93% 2548 888 286,94% 2548 888 286,94% 888 888 100,00%

Nº TRATAMENTO CONCLUÍDO TC PROTESE CCO 272 433 62,82% 278 433 64,20% 173 433 39,95% 723 1299 55,66% 723 1299 55,66% 723 1299 55,66%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI CLINICO/RESTAURADOR CCO 506 597 84,76% 837 597 140,20% 585 597 97,99% 1928 1791 107,65% 1928 1791 107,65% 1791 1791 100,00%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI DOR OROFACIAL CCO 34 40 85,00% 40 40 100,00% 39 40 97,50% 113 120 94,17% 113 120 94,17% 113 120 94,17%

Nº TRATAMENTO INICIAL TI PROTESE CCO 233 451 51,66% 219 451 48,56% 226 451 50,11% 678 1353 50,11% 678 1353 50,11% 678 1353 50,11%

TOTAL 6566 6417 102,32% 6499 6417 101,28% 5818 6417 90,67% 18883 19251 98,09% 18883 19251 98,09% 16595 19251 86,20%

DÉFICIT EQUIPE I

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL/12H 0 1,72 2,56

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL/30H 6 2,57 2,44

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL/40H 0 0 1,16

CIRURGIÃO DENTISTA/12H 0 0 0

CIRURGIÃO DENTISTA - ATENÇÃO PRIMÁRIA/12H 2 1 2

CIRURGIÃO DENTISTA - ATENÇÃO PRIMÁRIA/30H 1,08 2 2

CIRURGIÃO DENTISTA - ATENÇÃO PRIMÁRIA/40H 1 1 0,53

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL MENOR/12H 1 0 0

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL MENOR/30H 1 1 1

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL MENOR/40H 1 0 2

CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTISTA/12H 1 1 0

CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTISTA/40H 0 0 0,53

CIRURGIÃO DENTISTA - PROTESISTA/30H 0,89 0 0

CIRURGIÃO DENTISTA - PROTESISTA/40H 0 0 0,96

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36H 1 0,76 0,06

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0 1 0,29

GERENTE DE UNIDADE/40H 0 0

TOTAL DO MÊS 15,97 12,05 15,53

TOTAL

0,96

0

3

0,53

2

0,89

4,28

5

3

1

2,53

11,01

1,16

5,08

A linha de serviço atingiu 86,20% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe.   

                                                                                                                                                                                                                                                     

Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2024, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos. Qual foi o plano de providências executado?

 

TI e TC Protese:

AFNE: Baixa demanda no terriório. Observamos que, a partir de agosto de 2024, houve um decréscimo importante no número de encaminhamentos para fila de espera, chegando a zero a partir de outubro.

STS Santa Cecília esta de acordo com o apontamento acima.

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão 

disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

43,55
3º Trimestre

1,82

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

1,29

0

CCO - CENTRO DE CUIDADOS ODONTOLÓGICOS

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

%

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Produção Trimestral WEBSAASS
Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%
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TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Setembro TOTAL DO TRIMESTRE

REAL PREV. %
TOTAL 

REAL
REAL PREV. % REAL PREV.

TOTAL 

REAL

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

CR Dor Crônica

Nº ATENDIMENTO ASSISTENTE SOCIAL 210 208 100,96% 218 208 104,81% 186 208 89,42% 614 624 98,40% 0 614 624 98,40% 614 624 98,40%

Nº ATENDIMENTO ENFERMEIRO 424 284 149,30% 463 284 163,03% 415 208 199,52% 1302 776 167,78% 0 1302 776 167,78% 776 776 100,00%

Nº ATENDIMENTO FARMACÊUTICO 361 284 127,11% 468 284 164,79% 452 284 159,15% 1281 852 150,35% 0 1281 852 150,35% 852 852 100,00%

Nº ATENDIMENTO FISIATRA 141 280 50,36% 117 280 41,79% 107 280 38,21% 365 840 43,45% 3 140 420 365 420 86,90% 365 420 86,90%

Nº ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTA 2017 832 242,43% 1894 832 227,64% 1889 832 227,04% 5800 2496 232,37% 0 5800 2496 232,37% 2496 2496 100,00%

Nº ATENDIMENTO MÉDICO ACUPUNTURISTA 366 140 261,43% 448 140 320,00% 398 140 284,29% 1212 420 288,57% 0 1212 420 288,57% 420 420 100,00%

Nº ATENDIMENTO MÉDICO CLÍNICO 316 280 112,86% 324 280 115,71% 143 280 51,07% 783 840 93,21% 0 783 840 93,21% 783 840 93,21%

Nº ATENDIMENTO PSICÓLOGO 233 284 82,04% 218 284 76,76% 286 284 100,70% 737 852 86,50% 0 737 852 86,50% 737 852 86,50%

Nº ATENDIMENTO TERAPEUTA OCUPACIONAL 0 416 0,00% 0 416 0,00% 0 416 0,00% 0 1248 0,00% 6 208 1248 0 0 #DIV/0! 0 0 #DIV/0!

TOTAL 4068 3008 135,24% 4150 3008 137,97% 3876 2932 132,20% 12094 8948 135,16% 9 348 1668 12094 7280 166,13% 7043 7280 96,74%

DÉFICIT EQUIPE I

MÉDICO FISIATRA/20H 1 1 1

TERAPEUTA OCUPACIONAL/30H 2 2 2

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H

TOTAL DO MÊS 3 3 3

TOTAL

AUSÊNCIAS LEGAIS

TOTAL DO MÊS 0 0 0

TOTAL

0

A linha de serviço atingiu 78,71% da produção prevista. Após a parametrização dos déficits de equipe a linha atingiu 96,74%. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe.           

                                                                                                                                                                                                                      

Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2024, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos. Qual foi o plano de providências executado?

Nº Atendimento Fisiatra

AFNE: Apesar do setor de captação manter esforços contínuos para a reposição da vaga em aberto, destacamos a dificuldade de contração do profissional médico especialista fisiatra, considerando a escassez de profissionais disponíveis no mercado. Durante todo o período, também foram realizadas tentativas de cobertura da vaga com 

profissionais PJ junto à prestadora de serviços. 

Nº Atendimento Terapauta Ocupacional

Dificuldade em contratar profissional terapeuta ocupacional para reposição de vagas em aberto, mesmo diante da abertura de processos seletivos contínuos conduzidos pelo setor RH, em razão da baixa oferta de candidatos no mercado.  

STS Santa Cecília esta de acordo com os comentários acima.

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS 

Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

0

9
3º Trimestre

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

CR Dor Crônica

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

0

0
3º Trimestre

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

6

Agosto Setembro TOTAL DO TRIMESTRE
Déficit 

Profissional OS

Meta Mensal 

por Profissional

Total de 

ProduçãoREAL PREV.

CR Dor Crônica

3

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

REAL PREV. % REAL PREV. %

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

Produção Trimestral WEBSAASS
Cálculo Déficit de Equipe x Metas 

Previstas
Parametrização da Produção x Déficit 

de Equipe
Trava 100%

Julho

%
TOTAL 

REAL

TOTAL %TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Ata de CTA (Comissão Técnica de Acompanhamento) CR DOR Crônica - Página 9 de 22



Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

CAPS III ADULTO

% ACOLHIMENTO NOTURNO DE PACIENTES EM CAPS 155 77 201,30% 120 77 155,84% 156 77 202,60% 431 231 186,58% 431 231 186,58% 231 231 100,00%

Nº ATENDIMENTO DOMICILIAR PACIENTE E /OU FAMILIARES EM CAPS 83 35 237,14% 62 35 177,14% 45 35 128,57% 190 105 180,95% 190 105 180,95% 105 105 100,00%

Nº MATRICIAMENTO DE EQUIPES (RUE) 2 1 200,00% 12 1 1200,00% 1 1 100,00% 15 3 500,00% 15 3 500,00% 3 3 100,00%

Nº MATRICIAMENTO DE EQUIPES DA ATENÇÃO BÁSICA 49 5 980,00% 48 5 960,00% 52 5 1040,00% 149 15 993,33% 149 15 993,33% 15 15 100,00%

Nº PACIENTE COM CADASTRO ATIVO CAPS (RAAS) 367 300 122,33% 390 300 130,00% 380 300 126,67% 1137 900 126,33% 1137 900 126,33% 900 900 100,00%

CAPS III ÁLCOOL E DROGAS

% ACOLHIMENTO NOTURNO DE PACIENTES EM CAPS 944 605 156,03% 937 605 154,88% 970 605 160,33% 2851 1815 157,08% 2851 1815 157,08% 1815 1815 100,00%

Nº ATENDIMENTO DOMICILIAR PACIENTE E /OU FAMILIARES EM CAPS 228 140 162,86% 279 140 199,29% 263 140 187,86% 770 420 183,33% 770 420 183,33% 420 420 100,00%

Nº MATRICIAMENTO DE EQUIPES (RUE) 20 10 200,00% 20 10 200,00% 39 10 390,00% 79 30 263,33% 79 30 263,33% 30 30 100,00%

Nº MATRICIAMENTO DE EQUIPES DA ATENÇÃO BÁSICA 32 11 290,91% 44 11 400,00% 50 11 454,55% 126 33 381,82% 126 33 381,82% 33 33 100,00%

Nº PACIENTE COM CADASTRO ATIVO CAPS (RAAS) 1720 1200 143,33% 1764 1200 147,00% 1851 1200 154,25% 5335 3600 148,19% 5335 3600 148,19% 3600 3600 100,00%

CAPS III INFANTO JUVENIL

% ACOLHIMENTO NOTURNO DE PACIENTES EM CAPS 82 77 106,49% 96 77 124,68% 46 77 59,74% 224 231 96,97% 224 231 96,97% 224 231 96,97%

Nº ATENDIMENTO DOMICILIAR PACIENTE E /OU FAMILIARES EM CAPS 39 35 111,43% 36 35 102,86% 37 35 105,71% 112 105 106,67% 112 105 106,67% 105 105 100,00%

Nº MATRICIAMENTO DE EQUIPES (RUE) 1 1 100,00% 6 1 600,00% 1 1 100,00% 8 3 266,67% 8 3 266,67% 3 3 100,00%

Nº MATRICIAMENTO DE EQUIPES DA ATENÇÃO BÁSICA 57 9 633,33% 53 9 588,89% 28 9 311,11% 138 27 511,11% 138 27 511,11% 27 27 100,00%

Nº PACIENTE COM CADASTRO ATIVO CAPS (RAAS) 306 240 127,50% 343 240 142,92% 339 240 141,25% 988 720 137,22% 988 720 137,22% 720 720 100,00%

CAPS IV ÁLCOOL E DROGAS

% ACOLHIMENTO NOTURNO DE PACIENTES EM CAPS 445 210 211,90% 601 210 286,19% 502 210 239,05% 1548 630 245,71% 1548 630 245,71% 630 630 100,00%

ARTICULAÇÃO DE REDES INTRA E INTERSETORIAIS 127 35 362,86% 52 35 148,57% 101 35 288,57% 280 105 266,67% 280 105 266,67% 105 105 100,00%

Nº MATRICIAMENTO DE EQUIPES (RUE) 55 3 1833,33% 20 3 666,67% 15 3 500,00% 90 9 1000,00% 90 9 1000,00% 9 9 100,00%

Nº MATRICIAMENTO DE EQUIPES DA ATENÇÃO BÁSICA 30 30 100,00% 40 30 133,33% 48 30 160,00% 118 90 131,11% 118 90 131,11% 90 90 100,00%

Nº PACIENTE COM CADASTRO ATIVO CAPS (RAAS) 674 300 224,67% 693 300 231,00% 763 300 254,33% 2130 900 236,67% 2130 900 236,67% 900 900 100,00%

REDENÇÃO NA RUA

CONSULTA ENFERMAGEM 949 600 158,17% 701 600 116,83% 576 600 96,00% 2226 1800 123,67% 2226 1800 123,67% 1800 1800 100,00%

CONSULTA MÉDICA 545 600 90,83% 910 600 151,67% 714 600 119,00% 2169 1800 120,50% 2169 1800 120,50% 1800 1800 100,00%

Nº PACIENTES CADASTRO ATIVO 2133 900 237,00% 2307 900 256,33% 2479 900 275,44% 6919 2700 256,26% 6919 2700 256,26% 2700 2700 100,00%

TOTAL 9043 5424 166,72% 9534 5424 175,77% 9456 5424 174,34% 28033 16272 172,28% 28033 16272 172,28% 16265 16272 99,96%

DÉFICIT EQUIPE I

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro

ENFERMEIRO/36H 0,94 0,97 1,8

ENFERMEIRO NOTURNO/36H 0 0,84 0,03

FARMACÊUTICO/40H 0 0,61 1

MÉDICO PSIQUIATRA/10H 0 0,23 0

MÉDICO PSIQUIATRA/20H 3,55 3,18 4

OFICINEIRO/20H 0,03 0,06 1,43

PROFISISONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA/20H 1 1 1,03

PSICOLOGO/36H 0 0,71 0,03

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H 1 1 1,36

TÉCNICO DE ENFERMAGEM NOTURNO/36H 1 1 1,77

TERAPEUTA OCUPACIONAL/30H 0 0,55 1,87

AGENTE REDUTOR DE DANOS/40H 0,87 0,8 0,5

AUXILIAR OPERACIONAL/36H 2 1,81 0,67

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0 0

REDENÇÃO - ACS/36H 0 1 0

REDENÇÃO - ACS/40H 0 1 0

REDENÇÃO - ASSISTENTE SOCIAL/30H 2 2 3

REDENÇÃO - ENFERMEIRO/36H 0 2 1

REDENÇÃO - MÉDICO GENERALISTA/40H 0,69 0 0

REDENÇÃO - PSICÓLOGO/40H 0 1 1

REDENÇÃO - SUPERVISOR DE EQUIPE/40H 0 0 0

REDENÇÃO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H 1 1 1

SCP - PSICÓLOGO/40H 3,53 2 0

SCP - ENFERMEIRO/36H 0,13 0 0

SCP- MÉDICO PSIQUIATRA/36H 0,89 0,89 0

SCP - PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 0 1 0

SCP - MÉDICO GENERALISTA/36H 0 1 0

SCP - TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H 0 0 0,72

AGENTE REDUTOR DE DANOS/40H 0 0 0

ASSISTENTE SOCIAL/30H 0 0 0,09

AUXILIAR DE FARMÁCIA/30H 0,13 0,6 0

AUXILIAR DE FARMÁCIA/40H 0 0 1

COORDENADOR DE PSICOLOGIA/40H 0 0 0

ENFERMEIRO/36H 2 1 0

ENFERMEIRO/40H 0 0 0

FARMACÊUTICO/36H 0 0 0

FARMACÊUTICO/40H 0 0 1

MÉDICO CLÍNICO/20H 0 0 0

MÉDICO CLÍNICO/40H 0 0 0

MÉDICO GENERALISTA/36H 0 0 0

MÉDICO GENERALISTA/40H 0 0 0

MÉDICO PSIQUIATRA/20H 0 0 0

MÉDICO PSIQUIATRA/36H 0 0 0

MÉDICO PSIQUIATRA/40H 0 0 0

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA/30H 0 0 0

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA/40H 0 0 0,53

PSICOLOGO/40H 0 0 0

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H 2,18 1,98 1

TERAPEUTA OCUPACIONAL/20H 2 4 4

TERAPEUTA OCUPACIONAL/30H 3,33 6,6 3

REDENÇÃO NA RUA - AGENTE SOCIAL/40H 1 2 1

REDENÇÃO NA RUA - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36H 0,86 1 1

REDENÇÃO NA RUA - COORDENADOR ASSISTENCIAL/40H 0,73 0 0

SCP - COORDENADOR DE PSICOLOGIA/40H 0,49 1 1

SCP - ENFERMEIRO RT/40H 0,49 1 1

SCP - RECEPCIONISTA/40H 2 2 4

AGENTE SOCIAL/40H 0 0 0

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/30H 0 0 0

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36H 1 1,43 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 1 2,49 1,53

ASSISTENTE TÉCNICO/40H 0 0 0

AUXILIAR OPERACIONAL/36H 1 1,6 0

AUXILIAR OPERACIONAL/40H 1 0 0

COORDENADOR DE EQUIPE/40H 0 0 0

COPEIRO/36H 0 0 0

OFICINEIRO/20H 0,83 0 0

OFICINEIRO/30H 0 0 0,16

OFICINEIRO/36H 0 1 1

RECEPCIONISTA/40H 0 0 0

REDUTOR DE DANOS 0,69 1 0,49

SUPERVISOR DE EQUIPE/40H 0 0

TOTAL DO MÊS 39,36 54,35 45,01

TOTAL

,

DÉFICIT EQUIPE II

PLANTÃO Julho Agosto Setembro

MÉDICO PSIQUIATRA/12H 8 0 2

TOTAL DO MÊS 8 0 2

TOTAL

4,48

0,74

A linha de serviço atingiu 100% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe.

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão disponíveis no 

Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

12,93

TOTAL TRIMESTRE

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

0

2

0,16

10

STS Santa Cecilia

138,72
3º Trimestre

3º Trimestre

10

8

4

2,49

0

0

0

5,02

0

RAPS - REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS / 

REDENÇÃO NA RUA / SCP)

0

0

0,83

5,16

10

0

0

0

0

2,18

2,86

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS SANTA CECÍLIA

2,6

3,43

0

0

0,73

2,49

0,53

0

1

TOTAL 

REAL

3,71

RAPS - REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS / 

REDENÇÃO NA RUA / SCP)

TOTAL TRIMESTRE

TOTAL 

PREV.
TOTAL %%

TOTAL 

REAL
PREV.PREV.

RAPS - REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS / REDENÇÃO NA RUA / SCP)

STS Sé

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE
REAL PREV.% REALREAL

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

%
TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Produção Trimestral WEBSAASS Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

Julho Agosto Setembro TOTAL DO TRIMESTRE

TOTAL %
TOTAL 

PREV.

TOTAL 

REAL

1

1

0

3

0

0

0

1

0

0,09

0

3,03

0,87

3,77

10,73

2,42

1,52

0,23

3,36

1,61

0,73

0,69

5,53

0,13

1,78

1

3

2

1

1

0,72

2,17

STS Santa Cecilia

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS SÉ

3

0

7

0
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

Nº PACIENTE EM ACOMPANHAMENTO/TERAPIA 1006 1000 100,60% 1110 1000 111,00% 1192 1000 119,20% 3308 3000 110,27% 3308 3000 110,27% 3000 3000 100,00%

Nº PACIENTE NOVO  REAB AUDITIVA - CER 47 40 117,50% 55 40 137,50% 49 40 122,50% 151 120 125,83% 151 120 125,83% 120 120 100,00%

Nº PACIENTE NOVO REAB FISICA - CER 56 40 140,00% 47 40 117,50% 71 40 177,50% 174 120 145,00% 174 120 145,00% 120 120 100,00%

Nº PACIENTE NOVO REAB INTELECTUAL - CER 42 30 140,00% 43 30 143,33% 45 30 150,00% 130 90 144,44% 130 90 144,44% 90 90 100,00%

Nº PROCEDIMENTO POR PACIENTE 5,41 5 108,20% 5,92 5 118,40% 5,12 5 102,40% 5,48 5 109,67% 5,48 5 109,67% 5 5 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS ASSISTENTE SOCIAL - CER 42 135 31,11% 183 135 135,56% 206 135 152,59% 431 405 106,42% 431 405 106,42% 405 405 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS ENFERMEIRO - CER 356 360 98,89% 622 360 172,78% 603 360 167,50% 1581 1080 146,39% 1581 1080 146,39% 1080 1080 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS FISIOTERAPEUTA - CER 963 675 142,67% 776 675 114,96% 817 675 121,04% 2556 2025 126,22% 2556 2025 126,22% 2025 2025 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS FONOAUDIÓLOGO - CER 1444 1080 133,70% 1832 1080 169,63% 1470 1080 136,11% 4746 3240 146,48% 4746 3240 146,48% 3240 3240 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS NEUROLOGISTA - CER 85 120 70,83% 82 120 68,33% 78 90 86,67% 245 330 74,24% 245 330 74,24% 245 330 74,24%

Nº PROCEDIMENTOS ORTOPEDISTA - CER 74 60 123,33% 142 60 236,67% 134 60 223,33% 350 180 194,44% 350 180 194,44% 180 180 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS OTORRINO - CER 232 120 193,33% 346 120 288,33% 361 120 300,83% 939 360 260,83% 939 360 260,83% 360 360 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS PSICÓLOGO - CER 923 540 170,93% 1156 540 214,07% 1084 540 200,74% 3163 1620 195,25% 3163 1620 195,25% 1620 1620 100,00%

Nº PROCEDIMENTOS PSIQUIATRA - CER #DIV/0! #DIV/0! 0 30 0,00% 0 30 0,00% 0 30 0,00% 0 30 0,00%

Nº PROCEDIMENTOS TERAPEUTA OCUPACIONAL - CER 683 540 126,48% 815 540 150,93% 713 540 132,04% 2211 1620 136,48% 2211 1620 136,48% 1620 1620 100,00%

APD - PROGRAMA ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA PESSOA 

Nº PACIENTE ACOMPANHADO PELO PROGRAM. ACOMP.PESSOA DEF. 149 160 93,13% 73 160 45,63% 151 160 94,38% 373 480 77,71% 373 480 77,71% 373 480 77,71%

Nº PROCEDIMENTOS ACOMPANHANTE APD 608 648 93,83% 565 648 87,19% 591 648 91,20% 1764 1944 90,74% 1764 1944 90,74% 1764 1944 90,74%

Nº PROCEDIMENTOS EQUIPE MULTI APD 396 410 96,59% 344 410 83,90% 288 410 70,24% 1028 1230 83,58% 1028 1230 83,58% 1028 1230 83,58%

TOTAL 4594 3678 124,90% 5355 3678 145,60% 4870 3678 132,41% 14819 11034 134,30% 14819 11034 134,30% 10430 11034 94,53%

FONOAUDIOLOGO/40H 3 2,13 1,97

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA/20H 0 0 1

MÉDICO NEUROLOGISTA/10H 0 0 1

MÉDICO NEUROLOGISTA/20H 1 1 0

MÉDICO PSIQUIATRA /10H 0 0 1

TERAPEUTA OCUPACIONAL / 30H 2 2 1,27

MOTORISTA/40H 0 0,58 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0 0,97 1,4

ACOMPANHANTE DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA / 40H 2,97 2,52 3

FONOAUDIOLOGO/40H 1 1 0

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0 0 0,9

ACOMPANHANTE DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA / 40H

TOTAL DO MÊS 9,97 10,2 12,54

TOTAL
32,71

3º Trimestre

0

A linha de serviço atingiu 134,30% e após a trava 100% atingiu 94,53% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe.      

                                                                                                                                                                                                                             

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão 

disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

1,58

2

APD SÉ

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

2,37

0,9

8,49

0

APD SANTA CECÍLIA

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

TOTAL DO TRIMESTRE

TOTAL 

PREV.

TOTAL 

REAL
TOTAL 

REAL

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL %

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

%

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Produção Trimestral WEBSAASS Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

Julho Setembro

PREV. %

Agosto

5,27

STS SÉ 

CER

REALREAL

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

CER III - CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO III

1

7,1

DÉFICIT EQUIPE I

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

1

1

PREV. % REAL PREV.

2
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

SADT - SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO

N° ELETRONEUROMIOGRAFIA 134 120 111,67% 100 120 83,33% 114 120 95,00% 348 360 96,67% 348 360 96,67% 348 360 96,67%

Nº BIÓPSIA DE MAMA 6 10 60,00% 9 10 90,00% 8 10 80,00% 23 30 76,67% 23 30 76,67% 23 30 76,67%

Nº ECOCARDIOGRAFIA COM E SEM DOPPLER 154 140 110,00% 144 140 102,86% 156 140 111,43% 454 420 108,10% 454 420 108,10% 420 420 100,00%

Nº ELETROENCEFALOGRAMA 88 116 75,86% 67 116 57,76% 68 116 58,62% 223 348 64,08% 223 348 64,08% 223 348 64,08%

Nº HOLTER 78 80 97,50% 70 80 87,50% 75 80 93,75% 223 240 92,92% 223 240 92,92% 223 240 92,92%

Nº M.A.P.A 55 70 78,57% 64 70 91,43% 61 70 87,14% 180 210 85,71% 180 210 85,71% 180 210 85,71%

Nº TESTE ERGOMÉTRICO 280 230 121,74% 314 230 136,52% 256 230 111,30% 850 690 123,19% 850 690 123,19% 690 690 100,00%

Nº ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER(DOPPLER VASCULAR) 334 180 185,56% 358 180 198,89% 218 180 121,11% 910 540 168,52% 910 540 168,52% 540 540 100,00%

Nº ULTRASSONOGRAFIA GERAL 514 370 138,92% 462 370 124,86% 392 370 105,95% 1368 1110 123,24% 1368 1110 123,24% 1110 1110 100,00%

Nº ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO COM DOPPLER 20 10 200,00% 18 10 180,00% 12 10 120,00% 50 30 166,67% 50 30 166,67% 30 30 100,00%

Nº ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO MORFOLÓGICA 10 10 100,00% 10 10 100,00% 14 10 140,00% 34 30 113,33% 34 30 113,33% 30 30 100,00%

TOTAL 1673 1336 125,22% 1616 1336 120,96% 1374 1336 102,84% 4663 4008 116,34% 4663 4008 116,34% 3817 4008 95,23%

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

Julho Agosto Setembro

REAL REAL REAL

Nº ELETROCARDIOGRAFIA 99 127 111

Nº RAIO X 1320 1418 1337

TOTAL 1419 1545 1448

TOTAL REAL
SADT - SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO

TOTAL DO TRIMESTRE

337

4075
4412

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS
A linha de serviço atingiu 116,34% e após a trava 100% atingiu 95,23% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. 

Apresentamos no quadro "MONITORAMENTO" os exames que constam no TA nº 60/2024 (julho a agosto) e TA nº 75 (Setembro) como livre demanda.            

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2024, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos. Qual foi o plano de providências executado?

AFNE: As agendas de oferta de eletroencefalograma foram impactadas devido a dois dias sem atendimento em decorrência dos feriados (09/07 e 07/09).

STS Santa Cecília esta de acordo com o comentário acima.

 

%PREV.REAL PREV.
TOTAL REALTOTAL REAL

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

MONITORAMENTO 
Produção Trimestral WEBSAASS 

LIVRE DEMANDA

REAL

TOTAL DO TRIMESTRE

TOTAL REAL

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

TOTAL 

PREV.
TOTAL %REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Trava 100%Parametrização da Produção x Déficit 

de Equipe

%

Produção Trimestral WEBSAASS

Setembro
TOTAL 

PREV.
TOTAL %

PREV. %

Julho Agosto
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

ABPH

ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 0 200 0,00% 0 200 0,00% 0 200 0,00% 0 600 0,00% 0 600 0,00% 0 600 0,00%

ECODOPPLER TRANSCRANIANO 0 1 0,00% 0 1 0,00% 0 1 0,00% 0 3 0,00% 0 3 0,00% 0 3 0,00%

US APARELHO URINÁRIO 362 280 129,29% 326 280 116,43% 382 280 136,43% 1070 840 127,38% 1070 840 127,38% 840 840 100,00%

US DE ABDOMEM SUPERIOR 242 60 403,33% 95 60 158,33% 99 60 165,00% 436 180 242,22% 436 180 242,22% 180 180 100,00%

US DE ABDOMEM TOTAL 1116 500 223,20% 1190 500 238,00% 1049 500 209,80% 3355 1500 223,67% 3355 1500 223,67% 1500 1500 100,00%

US DE ARTICULAÇÃO 547 250 218,80% 422 250 168,80% 316 250 126,40% 1285 750 171,33% 1285 750 171,33% 750 750 100,00%

US DE BOLSA ESCROTAL 0 35 0,00% 0 35 0,00% 0 35 0,00% 0 105 0,00% 0 105 0,00% 0 105 0,00%

US DE GLOBO OCULAR COM ORBITA (MONOCULAR) 0 5 0,00% 0 5 0,00% 0 5 0,00% 0 15 0,00% 0 15 0,00% 0 15 0,00%

US DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL 0 180 0,00% 0 180 0,00% 0 180 0,00% 0 540 0,00% 0 540 0,00% 0 540 0,00%

US DE PROSTATA POR VIA TRANSRETAL 0 25 0,00% 0 25 0,00% 0 25 0,00% 0 75 0,00% 0 75 0,00% 0 75 0,00%

US DE TIREOIDE 464 160 290,00% 471 160 294,38% 420 160 262,50% 1355 480 282,29% 1355 480 282,29% 480 480 100,00%

US DO TÓRAX (EXTRACARDIACA) 0 4 0,00% 0 4 0,00% 0 4 0,00% 0 12 0,00% 0 12 0,00% 0 12 0,00%

US DOPPLER COLORIDO DE FLUXO OBSTÉTRICO 0 5 0,00% 0 5 0,00% 0 5 0,00% 0 15 0,00% 0 15 0,00% 0 15 0,00%

US DOPPLER COLORIDO DE VASOS 394 600 65,67% 215 600 35,83% 225 600 37,50% 834 1800 46,33% 834 1800 46,33% 834 1800 46,33%

US ELASTOGRAFIA HEPÁTICA (FIBROSCAN) 825 300 275,00% 781 300 260,33% 543 300 181,00% 2149 900 238,78% 2149 900 238,78% 900 900 100,00%

US MAMARIA BILATERAL 847 600 141,17% 1679 600 279,83% 1433 600 238,83% 3959 1800 219,94% 3959 1800 219,94% 1800 1800 100,00%

US OBSTÉTRICA 0 130 0,00% 0 130 0,00% 0 130 0,00% 0 390 0,00% 0 390 0,00% 0 390 0,00%

US OBSTÉTRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 0 100 0,00% 0 100 0,00% 0 100 0,00% 0 300 0,00% 0 300 0,00% 0 300 0,00%

US PÉLVICA (GINECOLOGICA) 0 70 0,00% 0 70 0,00% 0 70 0,00% 0 210 0,00% 0 210 0,00% 0 210 0,00%

US TRANSFONTANELA 0 10 0,00% 0 10 0,00% 0 10 0,00% 0 30 0,00% 0 30 0,00% 0 30 0,00%

US TRANSVAGINAL 0 1430 0,00% 0 1430 0,00% 0 1430 0,00% 0 4290 0,00% 0 4290 0,00% 0 4290 0,00%

TOTAL 4797 4945 97,01% 5179 4945 104,73% 4467 4945 90,33% 14443 14835 97,36% 14443 14835 97,36% 7284 14835 49,10%

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

A linha de serviço atingiu 49,10% da produção prevista. Há indicação de desconto.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Nos termos do §3º do Artigo 3º da Portaria SMS nº532/2024, é prevista a elaboração de plano de providências para os casos em que os indicadores apresentarem desempenho inferior à meta por três meses consecutivos. Qual foi o plano de providências executado?

AFNE informa não tem governabilidade sobre a agenda desse serviço. A gestão e construção dessa agenda é realizada pela Regulação da CRS.

Considerando o apontamento da OSS quanto à ausência de governabilidade sobre a agenda do serviço, foi realizada, em 7 de maio de 2025, uma reunião com participação da DAE, DAMA, CRS-C e STS Sé. Na ocasião, definiu-se que a gestão da agenda passará a ser 

responsabilidade da OSS AFNE; pactou-se que o início será a partir de 2 de junho de 2025. Além disso, foi construído um plano de ação com o objetivo de qualificar o serviço prestado e garantir o cumprimento integral dos exames pactuados no contrato. A CRS-C informou a 

OSS, em 13 de maio de 2025, sobre as ações que deveriam ser implementadas. 

STS SÉ: A STS Sé tem a informação de que os exames pactuados não foram ofertados de acordo com o previsto contratualmente e não temos registro de notificação da AFNE à ABPH pelo não cumprimento da meta.

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por 

unidade, estão disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

PREV. %
TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo

Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

REAL PREV. % REAL PREV. % REAL

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé 

e Santa Cecília - AFNE

Produção Trimestral WEBSAASS
Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe

Julho Agosto Setembro TOTAL DO TRIMESTRE

Trava 100%
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

Nº MORADORES 10 10 100,00% 10 10 100,00% 10 10 100,00% 30 30 100,00% 30 30 100,00% 30 30 100,00%

TOTAL 10 10 100,00% 10 10 100,00% 10 10 100,00% 30 30 100,00% 30 30 100,00% 30 30 100,00%

ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO /36H 0 0,06 0,87

ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO NOTURNO/36H 0,42 0 0

MÉDICO CLÍNICO 0 0 0,13

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/40H 1 0,58 0

ENFERMEIRO/40H 0 0 0

MÉDICO PSIQUIATRA/20H 0 0,5 0,5

TOTAL DO MÊS 1,42 1,14 1,5

TOTAL

MÉDICO CLÍNICO/12H

TOTAL DO MÊS 0 0 0

TOTAL
0

3º Trimestre

STS Sé

0
STS Santa Cecília

A linha de serviço atingiu 100,00% da produção prevista. Não há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe. 

P1 Julho - Apontamento AFNE: Serviço não implantado. TA 57/2023 foi suspenso e valores descontados no custeio do TA 60, conforme SEI 6018.2023/0058764-7

 

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão 

disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

4,06
3º Trimestre

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

STS Santa Cecília

0

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS SANTA CECÍLIA

0

DÉFICIT EQUIPE II SIAT/SRT

PLANTÃO Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

0

Setembro TOTAL DO TRIMESTRE

%

TOTAL TRIMESTRE

TOTAL 

REAL

SIAT/SRT

PREV.REAL PREV. % REAL

Julho Agosto Setembro

TOTAL %REAL

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

%

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

Produção Trimestral WEBSAASS
Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

Julho Agosto
R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

SERVIÇO INTEGRADO DE ACOLHIDA TERAPEUTICA (SIAT / SRT)

SRT - SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO

TOTAL 

REAL

TOTAL 

REAL
TOTAL %

TOTAL 

PREV.
TOTAL 

PREV.
PREV.

1

DÉFICIT EQUIPE I

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS SÉ

0,93

PROFISSIONAL

STS Sé

1,58

0

0,13

0,42
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

N° LEITOS_UAA_UAI 18,9 20 94,50% 19,1 20 95,50% 20 20 100,00% 58 60 96,67% 58 60 96,67% 58 60 96,67%

N° LEITOS_UAA_UAI 8,9 12 74,17% 8,2 12 68,33% 12 12 100,00% 29,1 36 80,83% 29,1 36 80,83% 29,1 36 80,83%

N° LEITOS_UAA_UAI 2,4 10 24,00% 2,1 10 21,00% 10 10 100,00% 14,5 30 48,33% 14,5 30 48,33% 14,5 30 48,33%

TOTAL 30,2 42 71,90% 29,4 42 70,00% 42 42 100,00% 101,6 126 80,63% 101,6 126 80,63% 101,6 126 80,63%

ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO / 36H 2 2 1,5

ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO - NOTURNO/36H 1 0 0

ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO / 36H 0 2 2

ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO / 36H 2 0 0

ACOMPANHANTE COMUNITÁRIO - DIURNO/36H 0 0 0

TOTAL DO MÊS 5 4 3,5

TOTAL

A linha de serviço atingiu 80,63% da produção prevista. Há indicativo de desconto de produção. Houve déficit de equipe. 

Termo de Apostilamento nº 003/2024: Os equipamentos e mobiliários para a UAA Boracea foram adquiridos em ABRIL/24  conforme documentação no processo SEI: 6018.2025/0033872-0 doc. 118624199 e estão disponíveis para uso da população.

 

Em conformidade com a 4ª versão do Manual de Acompanhamento, Supervisão e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão, os Relatórios P1, que detalham as ocorrências e apresentam as respectivas justificativas para o não atingimento de cada meta de produção por unidade, estão 

disponíveis no Processo SEI nº  6018.2025/0000750-4, docs. SEI STS Santa Cecília: Julho: 115727518; Agosto: 115727643; Setembro: 119284377 - docs. SEI STS Sé: Julho: 131186073; Agosto: 131186195; Setembro: 131186283

DÉFICIT EQUIPE I UAA - UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO -TIPO I

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

3º Trimestre

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS SÉ

0

12,5

STS Santa Cecília

4

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

0

TOTAL 

PREV.

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa 

Cecília - AFNE

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS SANTA CECÍLIA

0

1

TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.
TOTAL %

STS Sé

5,5

2

UAI - UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL

UAA - UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO -TIPO II

UAA - UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO -TIPO I

%
TOTAL %

Julho
TOTAL 

REAL

TOTAL 

PREV.PREV.
TOTAL %

REALPREV.

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

Produção Trimestral WEBSAASS
Parametrização da Produção x 

Déficit de Equipe
Trava 100%

REAL % %

Setembro
TOTAL 

REAL

Agosto

REAL

TOTAL DO TRIMESTRE

PREV.
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Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

DÉFICIT EQUIPE I

FARMACÊUTICO/36H 0,29 0 0

FARMACÊUTICO/40H 0 0,36 0

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H 0,83 0,16 1,42

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36H 0 0 0

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H 0 0 1,43

AUXILIAR OPERACIONAL/40H 0 1 1,69

TOTAL DO MÊS 1,12 1,52 4,54

TOTAL

DÉFICIT EQUIPE II

TOTAL DO MÊS 0 0 0

TOTAL

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro

0

.

STS Sé

0

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo

3º Trimestre
0

TOTAL TRIMESTRE

STS Santa Cecilia

0,29

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS Santa Cecília

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS Santa Cecília

2,41

0,36

0

AMA 12H - ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL

Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

1,43

Houve déficit de equipe. 

Termo Aditivo nº 67/2024: Os aparelhos de eletrocardiograma para a Unidade AMA Boracea foram adquiridos em 14/05/2025, conforme documentação nº 127671555 no processo SEI: 

6018.2024/0062220-7  e estão disponíveis para uso da população.

2,69

AMA 12H - ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL

PROFISSIONAL Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

STS Santa Cecilia

0

0

3º Trimestre
7,18
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3º Trimestre Ano: 2024

DÉFICIT EQUIPE I

ASSISTENTE SOCIAL/30H

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL/36H

ENFERMEIRO/36H

ENFERMEIRO NOTURNO/36H

FARMACÊUTICO /36H

FARMACÊUTICO NOTURNO/36H

MÉDICO CLÍNICO/20H

TÉCNICO DE ANÁLISES CLÍNICAS/36H

TÉCNICO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOTURNO/36H

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H

TÉCNICO DE ENFERMAGEM NOTURNO/36H

TÉCNICO DE GESSO/36H

TÉCNICO EM FARMACIA/36H

TÉCNICO EM FARMACIA NOTURNO/36H

TÉCNICO EM FARMACIA/40H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PLENO/36H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NOTURNO/36H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PLENO/40H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - SUPERVISOR/40H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - SUPERVISOR NOTURNO/40H

AUXILIAR OPERACIONAL/40H

COORDENADOR MÉDICO/40H

OFICIAL DE MANUTENÇÃO/40H

TÉCNICO DE ANÁLISES CLÍNICAS - DIURNO/36H

TÉCNICO DE ANÁLISES CLÍNICAS - NOTURNO/36H

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H

TÉCNICO DE ENGENHARIA CLÍNICA/40H

TOTAL DO MÊS

TOTAL

DÉFICIT EQUIPE I PMSP

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36H
AUXILIAR DE ENFERMAGEM PMSP/30H

TOTAL DO MÊS

TOTAL

DÉFICIT EQUIPE II

DENTISTA/12H

DENTISTA NOTURNO/12H

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL/12H

MÉDICO CLÍNICO/12H

MÉDICO ORTOPEDISTA/12H

MÉDICO PEDIATRA/12H

DENTISTA / 12H

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL/12H

MÉDICO ORTOPEDISTA/12H

TOTAL DE PLANTÕES

TOTAL

DÉFICIT EQUIPE II PMSP

DENTISTA PMSP/12H

TOTAL DE PLANTÕES

TOTAL

1 0,25

1

0,25

STS Santa Cecília

PLANTÃO

0

33,09 43,02

Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

STS Sé

3

PSM/PA/UPA/AMA 24H

18 20 15
53

1 1 0 2

1 0 0 1

0 0 3 3

STS Santa Cecília

PSM/PA/UPA/AMA 24H

TOTAL TRIMESTREJulho Agosto Setembro

0,93 2 2 4,93

4 1 2 7

4 0 0 4

2 10

3º Trimestre

STS Santa Cecília

PLANTÃO Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

STS Sé

0

0 7 0 7

25,99

TOTAL TRIMESTRE

STS Sé

PROFISSIONAL Agosto

8,77

2

11,13

1 1,52 0 2,52

6,09

0,9

1 1

0 4 4 8

4 4

2,2

4

0,51

0,9 0,03

3º Trimestre

3,36

4 2

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

Houve déficit de equipe. 

Termo Aditivo nº 67/2024: Os aparelhos de eletrocardiograma para as Unidades AMA Sé foram adquiridos em  07/05/2025, conforme documentação nº 125164288 no 

processo SEI:6018.2024/0062220-7 e estão disponíveis para uso da população.

Termo de apostilamento nº 005/2024:  As adequações das salas de triagem na UPA Vergueiro foram concluídas em 07/2024, conforme documentação no processo SEI: 

6018.20240054794-9 e estão disponíveis para uso da população.

0

0

6

6

116,81

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS Santa Cecília

3

2

3

4

STS Sé

3º Trimestre

0 1 2

0 7 0
7

PSM/PA/UPA/AMA 24H

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

Trimestre de Avaliação:

40,7

PROFISSIONAL

SetembroJulho

2,581 1,55 0,03

1,70 3,7

0 0,97 0 0,97

0,13 0,97

8

Julho

0 0

0,53 0 0 0,53

45,79

2 2 6

3

1,5

1 1

2

10

13,15

0 0,58

STS Santa Cecília

0

1,93 3 2,2
7,13

3º Trimestre

1 1 0,2

1

1,39

1,06 1,06

PSM/PA/UPA/AMA 24H

62 2

0 2 0 2

2

0 0,58

0 0,97

1 0,13 0 1,13

0,45 1,480,03

1 1 3

1,00

11

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA) - STS SÉ

2,970,97

0 0 1 1

8 20

0 0,55 0 0,55

0 0,48 0,50 0,98

0 3,32

0,930

1

2,9

1 2,32

0,97 0

Ata de CTA (Comissão Técnica de Acompanhamento) AMA 24h-PA-PSM-UPA - Página 17 de 22



Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

1,97 12,78 5,7 20,45

0 1,22 0 1,22

10 0 11 21

0,94 0,13 0 1,07

0,13 0,39 0 0,52

1,77 1,1 5,93 8,8

2 1,48 1,5 4,98

1 0,13 0 1,13

0,33 0 0,33 0,66

0 0,25 0 0,25

1 1 1,77 3,77

1 1 1 3

18,15 22,74 23,87 64,76

6 5,75 0,93 12,68

0,45 0,87 0,03 1,35

1 1 1 3

2 2 1 5

0,25 0,25 0,25 0,75

0 1 3 4

1 0,55 6 7,55

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 0 0 0,13 0,13

4 4 4 12

0,61 0,55 0 1,16

0 1 1 2

0,25 0,25 0,25 0,75

0,71 0,61 0 1,32

3,03 2,57 10,13 15,73

0,94 1,49 0 2,43

1 0,58 0 1,58

1 1 2 4

1 1 0 2

1,65 2 3 6,65

1 1 0 2

0 0 0,93 0,93

0,87 0 0 0,87

TOTAL DO MÊS 65,05 69,69 84,75

TOTAL

138 186 126 450

48 93 11 152

93 93 90 276

62 62 60 184

TOTAL DO MÊS 341 434 287

TOTAL

ENFERMEIRO/40H

ENFERMEIRO/36H

TÉCNICO EM FARMACIA/36H

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/36H

FISIOTERAPEUTA/30H

MÉDICO INFECTOLOGISTA/30H

NUTRICIONISTA/36H

DÉFICIT EQUIPE I

ENFERMEIRO NOTURNO/36H

FONOAUDIÓLOGO/30H

FARMACEUTICO NOTURNO/36H

FISIOTERAPEUTA NOTUNO/30H

EQUIPE TLP (ADMINISTRATIVA)

219,49
3º Trimestre

HOSPITAL MUNICIPAL BELA VISTA

Julho Agosto Setembro TOTAL TRIMESTRE

ASSESSOR TÉCNICO/40H

GERENTE ADMINISTRATIVO/40H

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo

Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

PROFISSIONAL

COMENTÁRIOS E JUSTIFICATIVAS

Houve déficit de equipe.

Consta as observações nos relatórios de equipe do trimestre: 

A AFNE contesta o apontamento de desconto de Equipe II do HMBV. Todos os plantões de Médico Clínico previstos em contrato foram cobertos.

STS Sé: a partir de abril de 2024, os dados preliminares de plantões realizados no HMBV foram apurados tal como nas demais unidades que possuem plantonistas, através do Painel de 

Monitoramento. O Painel de Monitoramento era alimentado pela unidade e disponibilizado pela AFNE. Há o memorando da Interlocução de Urgência/Emergência da CRSC indicando o quantitativo 

de profissionais necessários, de acordo com a estrutura do Hospital, bem como de acordo com a prática observada nas visitas da interlocução ao Hospital. Para além disso, Contratos da STS Sé 

apurou que o contrato firmado entre a OSS AFNE e a KSB Serviços Médicos (empresa fornecedora de plantões médicos PJ) previa exatamente o número indicado pelo interlocutor.

ASSISTENTE DE T.I./36H

RECEPCIONISTA / 36H

OFICIAL DE MANUTENÇÃO / 36H

ESCRITURÁRIO DE FARMÁCIA / 36H

DIRETOR TÉCNICO/40H

DÉFICIT EQUIPE II HOSPITAL MUNICIPAL BELA VISTA

PROFISSIONAL Julho Agosto TOTAL TRIMESTRE

MÉDICO CLÍNICO/6H

MÉDICO ORTOPEDISTA/12H

COORDENADOR DE FATURAMENTO/40H

1062
3º Trimestre

MÉDICO PEDIATRA/12H

MÉDICO CLÍNICO/12H

Setembro

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM

FARMACEUTICO/36H

MÉDICO INFECTOLOGISTA/30H

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO/36H

SUPERVISOR DE FATURAMENTO

ESCRITURÁRIO/ 36H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/40H

TERAPEUTA OCUPACIONAL/30H

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/36h

NUTRICIONISTA/40H

OFICIAL DE MANUTENÇÃO NOTURNO/36H

RECEPCIONISTA NOTURNO/36H

ESCRITURÁRIO DE FARMÁCIA NOTURNO/36H

TÉCNICO DE ENFERMAGEM NOTURNO/36H

ALMOXARIFE / 40H

Ata de CTA (Comissão Técnica de Acompanhamento) HM BELA VISTA - Página 18 de 22



Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

ESF + ESB + PAVS 8,97%

UBS MISTA 8,77%

Equipe Multi 1,41%

EMAD 0,74%

PAI 1,67%

AMA-E 3,02%

CR Pop TT 1,12%

CCO 3,33%

CR Dor Crônica 0,79%

RAPS 16,88%

Rede PCD - ADP/CER 1,47%

SADT 2,57%

ABPH 0,63%

SIAT/SRT 1,41%

UAA/UAIJ 0,77%

AMA 12h 2,44%

AMA 24h/PA/PSM/UPA 19,81%

Hospital Geral 20,66%

12,5

219,49 1062

138,72 10

Não há indicação de desconto95,23%116,34%40084663

14819

14443 14835 97,36%

11034

Urgência e 

Emergência

Atenção 

Especializada

Hospital

2099 2160 97,18% 97,18% Não há indicação de desconto

101,6 126 80,63% 80,63% Há indicação de desconto

10,93

Não há indicação de desconto*

12094 7280

Não há indicação de desconto

Não há indicação de desconto

28033

380958,6 377685,17

100,00%100,00%3030 Não há indicação de desconto

% do 

Custeio 

Mensal 

TA 

64/2024

96,46%
PERFORMANCE TOTAL DO CG 

NO TRIMESTRE

Atenção Básica

24,46

7,05

43,55

527,1

32,71

4,06

7,18 0

116,81 53

0

63

9

63,39

44,94

11,8 97,31%

102,61%

98,09%

86,32% 84,19%

6113 90,54%

86,64%

18619 21570,57

6282

31983281

18883 19251 86,20% Não há indicação de desconto

49,10% Há indicação de desconto

99,96%

94,53%

172,28%

134,30%

166,13% 96,74%

Não há indicação de desconto

Não há indicação de desconto

16272

134253

123527

93,65%

90,27%

96,12%

93,61%

139676

131963

Atenção Básica

A Representatividade no Custeio Mensal (Anexo II) do trimestre utiliza como base os TA's vigentes no período.

Para as Redes onde há mais de um Anexo II no trimestre, os cálculos serão realizados para cada um dos Anexos II/Meses de referência. 

Não há indicação de desconto*: Não há indicação de desconto conforme justificativa apontada na linha.

Modalidades de 

Atenção

Dimensões da Avaliação de Desempenho do Contrato - Condolidado de Produção

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

Realizada Prevista % Realizado

Produção Final

Resultado
% Final após análise 

(trava de 100%)

Recursos Humanos

Déficit de Equipe I 

(Profissionais)

Déficit de Equipe II  

(Plantões)

Produção

Linhas de Serviço

Não há indicação de desconto

INFORMAÇÕES GERAIS:

Não há indicação de desconto

Não há indicação de desconto

Ata de CTA (Comissão Técnica de Acompanhamento) CONSOLIDADO PROD. POR EQUIPE - Página 19 de 22



Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre Ano: 2024

97,89%

Justificado

40

50

10

10

0

0

0

PONTUAÇÃO FINAL DA MATRIZ DE INDICADORES 100 100 100 40 100

68,81%

% de tratamentos odontológicos concluídos (TC) em 

relação ao número de tratamentos odontológicos iniciados 

(TI) nas Unidades Básicas de Saúde

Saúde Bucal Q10 ≥ 90% 20 53,85 0

% de gestantes com no mínimo uma consulta odontológica Consulta Odontológica da Gestante Q9 ≥ 90% 30

87,27%

84,24%
% de gestantes que apresentam resultados de exames 

laboratoriais selecionados no pré-natal
Exames da Gestante Q8 ≥ 90% 30

% de gestantes com 07 consultas ou mais de pré-natal Número de Consultas de Pré-Natal Q7 ≥ 90% 30

% de atividades de Educação Permanente (EP) realizadas

Apresentação, Aprovação e 

Execução do Plano de Educação 

Permanente Aprovado pela CRS

Q6 ≥ 90% 40 100,00%

% de nascidos vivos de baixo risco atendidos em até 10 dias 

de vida, em relação aos encaminhados
Consulta do RN de Baixo Risco Q5 ≥ 90% 40 29,81%

% de prontuários ou fichas de atendimentos com todos os 

critérios atendidos para o serviço

Avaliação de Prontuário e Fichas de 

Atendimento
Q3 ≥ 90% 50

% de crianças com até 04 anos, 11 meses e 29 dias 

cadastradas com calendário vacinal completo para a idade
Calendário Vacinal Q4 ≥ 90%

Setembro

100,00%

% de solicitações/reclamações atendidas em até 20 dias Solicitações da Ouvidoria Q2 ≥ 80% 99,62% 5050

Avaliação das atas e reunião dos conselhos gestores das 

unidades em relação aos critérios objetivos de validade e 

publicização mensal

Funcionamento do Conselho Gestor Q1 ≥ 80% 10

O Consolidado dos Indicadores de Qualidade foi retirado do "Anexo III - Matriz de Indicadores de Qualidade' presente no T Ap nº 008/2025, p. 03 para o período de competência avaliado por esta CTA.

AFNE: A avaliação desses indicadores (Q7, Q8, Q9 e Q10), para o período do 3º trimestre de 2024, está sob vigência da Portaria 225, a qual suspendia por 180 dias os indicadores de qualidade do Contrato de Gestão.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Q1: Não há indicação de desconto de qualidade.  

                                      

Q2: Não há indicação de desconto de qualidade. 

Q4: Não há indicação de desconto de qualidade.

Q5: Há indicação de desconto de qualidade. Relatório de retificação em 13.11.2025 com as seguintes observações: Considerando as limitações técnicas dos relatórios atualmente disponíveis, a rastreabilidade dos dados necessários à 

apuração e a qualidade técnica do processo avaliativo, o indicador encontra-se justificado. Ressalta-se que a SMS mantém esforçoscontínuos para qualincacão dos instrumentos de registro, de modo a assegurar maior consistência e 

fidedignidade às informações. Justificado.

Q6: Não há indicação de desconto de qualidade. 

Q7: Há indicação de desconto de qualidade. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Q8 - Observação AFNE: "A região Central da cidade recebe muitas gestantes imigrantes, com idade gestacional avançada. Ao iniciar o acompanhamento tardiamente, não há tempo hábil para completar 7 consultas preconizadas. O 

desempenho deste indicador é impactado por questões que fogem a governabilidade da AFNE" . STS SÉ: O argumento da OSS não vem acompanhado de dados detalhados que possam confirmar o quadro alegado. Além disso, a forma de cálculo 

para os indicadores vem determinado por SMS, com publicação de Portaria. Dessa forma , o mesmo ultrapassa o escopo de atuação da STS/CRS, devem ser tratada com área técnica de SMS.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Q9  Observação AFNE: " O cálculo do i ndicador mantém no deminomidador mulheres com partos prematuros, abortamentos e qualquer outra interrupção da gestação e , no numerador, o cálculo não considera as consultas de urgência, 

impactando negativamente no desempenho do indicador"  STS SÉ: O argumento da OSS não vem acompanhado de dados detalhados que possam confirmar o quadro alegado. Além disso, a forma de cálculo para os indicadores vem 

determinado por SMS, com publicação de Portaria. Dessa forma , o mesmo ultrapassa o escopo de atuação da STS/CRS, devem ser tratada com área técnica de SMS.

Q10:  Há indicação de desconto de qualidade.  

Informamos que a assinatura deste documento ocorre digitalmente, dentro da plataforma SEI.

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

INFORMAÇÕES GERAIS:

Dimensões da Avaliação de Desempenho do Contrato - Consolidado dos Indicadores de Qualidade

Objetivo Indicador Relatório Meta

MATRIZ T Ap nº 08/2025 Resultado Pontuação

Julho Agosto Setembro Julho Agosto Setembro Julho Agosto
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3º Trimestre Ano: 2024

Dimensões da Avaliação de Desempenho do Contrato - Consolidado dos Indicadores de Qualidade Hospitalar (Hospital Municipal Santa Dulce dos Pobres - Bela Vista)

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

Trimestre de Avaliação:

Pontuação

Julho Agosto Setembro Julho Julho Agosto Setembro
Indicador Objetivo Parâmetro

Matriz TA nº 60/2024 Resultado

Agosto Setembro

N° de paciente-dia internados: nº de 

leitos / dia da internação x 100
Índice de Aceitação Hospitalar 100% 10 10 0

N° de paciente-dia em determinado 

período / nº de pacientes saídos no 

mesmo período (leito clínico)

Tempo Médio de Permanência 

por Leito Clínico

9,9 dias de média 

de permanência
20 20 20 15,41% 13,78% 13,85%

10 7,40% 5,67% 7,02% 0 0

0 0 0

N° de paciente-dia em determinado 

período / nº de pacientes saídos no 

mesmo período (leito cirúrgico)

Tempo Médio de Permanência 

por Leito Cirúrgico (pequeno e 

medio porte)

4,4 dias de média 

de permanência
20 20 20 0% 0% 0% justificado justificado justificado

N° de paciente-dia em determinado 

período / nº de pacientes saídos no 

mesmo período (leito UTI)

Tempo Médio de Permanência 

por Leito UTI

10 dias de média de 

permanência
20 20 20

N° de AIH de mês ≥ ao número de saídas 

registradas 

AIH para a Totalidade de 

Saídas Hospitalares
100% 20 20 20 106,21% 104,14% 98,77%

20 7,92% 11,06% 8,22% 20 0

20 20 0

Total de respostas dadas aos usuários  no 

prazo / total de manifestações ocorridas 

no mês x 100

Devolutiva às Ouvidorias 80% 10 10 10 100,00%

INFORMAÇÕES GERAIS:

O Consolidado dos Indicadores de Qualidade foi retirado do "Anexo III - Matriz de Indicadores de Qualidade - HMBV" presente no TA nº 60/2024, p. 10, para o período de competência avaliado por esta CTA.

Observação que consta em relatório do indicador "Índice de Aceitação Hospitalar": A AFNE aponta em Ofício 051/2024 enviado à STS Sé, que o cálculo do indicador está em desacordo com o CG 026/2021.

Observação que consta em relatório do Indicador "Tempo médio de permanência por leito cirúrgico (dias) cirurgia de pequeno e médio porte": O hospital não possui centro cirúrgico, portanto o cálculo para o 

ano de 2024 não pôde ser aferido.

O contrato não cumpriu com todos os indicadores de qualidade propostos pela SMS no período, perfez 50 pontos em julho, 30 pontos em agosto e 30 pontos em setembro. Há indicação para desconto devido 

ao desempenho do contrato nos indicadores "Índice de Aceitação Hospitalar" e "Tempo Médio de Permanência por Leito Cirúrgico (pequeno e medio porte)" em todos os meses do trimestre, e "AIH para a 

Totalidade de Saídas Hospitalares" no mês de setembro.

A AFNE pede atenção ao ofício AFNE 128 /2023 que solicita a revisão dos indicadores do HMBV do CG 026/2021, justificando a inexequibilidade dos indicadores e apresentando propostas de novos 

indicadores, se aproximando da Portaria 539/2022. 

CRSC/STS: Foi instruído o Processo SEI nº 6018.2024/0029861-2, no qual a STS Sé encaminhou o Ofício nº 019/2023 em resposta ao Ofício nº 128/2023. Esse encaminhamento resultou em reunião com o CAH 

para apresentação da questão, cuja conclusão foi a necessidade de agendar nova reunião para rediscussão dos indicadores do HMBV.

No entanto, o agendamento não ocorreu em tempo hábil antes do fechamento da unidade.

100,00% 100,00% 10 10 10

PONTUAÇÃO FINAL DA MATRIZ DE INDICADORES 50 30 30
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Ano: 2024

Julho Agosto Setembro

R$ 37.614.702,92 R$ 37.614.702,92

R$ 123.104,47 R$ 123.104,47

R$ 32.007,06

R$ 163.281,68 R$ 161.775,68

R$ 22.485,18

R$ 401.908,63

R$ 4.784,23

R$ 4.100.194,07

R$ 38.550.368,44

R$ 37.737.807,39 R$ 42.462.468,24 R$ 38.712.144,12

OSS: Aleksandro de Almeida

OSS: Evelyn Fabiana Costa

CRS Centro: Ana Maria Lima Vieira

CRS Centro: Jessica Anunciação Araujo da Silva

STS Santa Cecília: Aline Baroni Toledo 

STS Santa Cecília: Mateus Bonfim de Paula Braga

STS Sé: Ricardo Tadeu Sá Teles

STS Sé: Rafael Correia Lopes Santos

CPCSS (coordenadora CTA): Célia Ribeiro Fontoura de Lima

CPCSS: Mariana Pereira Dermindo

CPCSS - DAFIN: Fabiana de Jesus França Vilioti

INFORMAÇÕES GERAIS:

Participaram como convidados:

STS Santa C.: Júlia Kimie Muto Soares

OSS: Ferla Maria Cirino

A Representatividade no Custeio Mensal (Anexo II) do trimestre utiliza como base os TA's vigentes no período.

Para as Redes onde há mais de um Anexo II no trimestre, os cálculos serão realizados para cada um dos Anexos II/Meses de referência.

Esta folha configura-se como um Anexo da ATA de CTA, de maneira complementar e não intrínseca ao acompanhamento assistencial. Em caso de ausências e/ou divergências de informações financeiras 

referentes ao período, a mesma será ajustada e inserida à parte no Processo de referência.

Os cálculos oficiais de desconto financeiro são elaborados pelos departamentos financeiros, em integração entre DAFIN com DPC e CFO. Os valores de desconto de Equipe apresentados acima foram extraídos 

do processo SEI CGR026 2024: 6018.2024/0000694-8, cuja elaboração é de exclusiva competência do DAFIN (Divisão de Acompanhamento Financeiro) e em caso de quaisquer averiguações quanto a estes 

valores, estas devem ser direcionadas ao referido setor.

Dimensões da Avaliação de Desconto - Equipe

Setembro

Mês de Referência Valor do Desconto

Julho

Agosto

R$ 2.313.559,04

R$ 7.234.368,67

Assinaturas

Total

R$ 2.299.702,63

60/2024
Apresentação do Plano de Trabalho e Plano Orçamentário referente ao custeio de março a agosto de 2024. De 

acordo com a Portaria 071/2024 - Alteração dos Anexos II, III, IV, V e VI do Contrato de Gestão.

R$ 2.621.107,00

TOTAL DO TRIMESTRE R$ 118.912.419,75

Total Mensal

69/2024

Acréscimo de recursos referente ao dissídio dos profissionais de odontologia conforme convenção coletiva de 

trabalho 2023/2024. Pagamento dos períodos anteriores e a inclusão no custeio regular a partir de Agosto/2024. 

Alteração do anexo V do contrato R026/2021

66/2024
Implantação da Unidade de Acolhimento Adulto Boracea (UAA Boracea) - Alteração dos Anexos Técnicos IV, V e VI 

do Contrato R026/2021.

70/2024

71/2024

Acréscimo de recursos referente ao dissídio dos profissionais de enfermagem conforme convenção coletiva de 

trabalho 2023/2024. Pagamento dos períodos anteriores e a inclusão no custeio regular a partir de Agosto/2024. 

Alteração do anexo V do contrato R026/2021

Acréscimo de recursos referente ao dissídio dos profissionais farmacêuticos conforme convenção coletiva de 

trabalho 2023/2024. Pagamento dos períodos anteriores e a inclusão no custeio regular a partir de Agosto/2024. 

Alteração do anexo V do contrato R026/2021

75/2024
Apresentação do Plano de Trabalho e Plano Orçamentário referente ao custeio de período de Setembro/2024 a 

Fevereiro/2025. De acordo com a Portaria 490/2024 - Alteração dos Anexos II, III, IV, V e VI do Contrato de Gestão.

ANEXO: Relatório de Informações Financeiras do Contrato de Gestão no Período

Dimensões da Avaliação de Orçamento - Custeio 

Nº TA

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Centro

R026/2021 – Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília - AFNE

Trimestre de Avaliação: 3º Trimestre

Descrição TA
Valor

72/2024

Acréscimo de recursos referente a dissídios coletivos para fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, nutricionistas, 

técnico de segurança do trabalho, agentes comunitários de súde, auxiliares de enfermagem e trabalhadores do 

serviço de saúde, conforme convenção coletiva de trabalho 2023/2024. Pagamento dos períodos anteriores e a 

inclusão no custeio regular a partir de Agosto/2024. Alteração do anexo V do contrato R026/2021

73/2024

Acréscimo de recursos referente ao dissídio dos profissionais de educação física conforme convenção coletiva de 

trabalho 2023/2024. Pagamento dos períodos anteriores e a inclusão no custeio regular a partir de Agosto/2024. 

Alteração do anexo V do contrato R026/2021

74/2024
Acréscimo de recursos nocusteio para despesas com demissões de colaboradores excedentes (subrrogados) no 

Hospital Municipal Bela Vista.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO ASSISTENCIAL

Rua Dr. Siqueira Campos, 172 - Bairro Liberdade - São Paulo/SP
Telefone: (11) 5465-9561

PROCESSO 6018.2024/0000484-8
Informação SMS/CPCS-DAMA Nº 147634395

São Paulo, 09 de dezembro de 2025.
 

Trata-se de informativo para validar a ata da CTA do 3º Trimestre de 2024 do CG
R026/2021 - Rede Assistencial das Supervisões Técnicas de Saúde Sé e Santa Cecília -
Organização Social de Saúde AFNE, realizada nos dias 10/11/2025 e 04/12/2025
conforme doc. 147633965 estando assim validada e acordada por todos os
representantes que assinam este documento.

 

Celia Ribeiro Fontoura 
Analista 
Em 09/12/2025, às 12:55.

Marcio Henrique Sanches 
Supervisor(a) Substituto(a) 
Em 11/12/2025, às 10:58.

Ana Maria Lima Vieira 
Diretor(a) de Divisão Técnica 
Em 11/12/2025, às 16:12.

Mariana Pereira Dermindo 
Diretor(a) I 
Em 23/12/2025, às 09:44.

Jessica Anunciação Araújo da Silva
Assessor(a) Técnico(a) II 
Em 23/12/2025, às 09:48.

Aline Baroni Toledo Pedace
Supervisor(a) Técnico(a) 
Em 23/12/2025, às 14:56.

Ricardo Tadeu Sá Teles 
Assessor(a) Técnico(a) I 
Em 26/12/2025, às 09:19.
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Rafael Correia Lopes Santos 
Assessor(a) Técnico(a) II 
Em 30/12/2025, às 13:48.

EVELYN FABIANA COSTA 
usuário externo - Cidadão
Em 18/02/2026, às 16:17.

GABRIEL ANDRE ARAUJO DE SOUZA
usuário externo - Cidadão 
Em 27/02/2026, às 09:57.

Fabiana de Jesus França Vilioti 
Diretor(a) I 
Em 06/03/2026, às 15:27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 147634395 e o código
CRC 60E02E38.
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